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RESUMO 
 

A presente Monografia tem como objetivo abordar particularidades da Câmara 

eventuais impactos perante o ordenamento jurídico nacional. O presente 

trabalho traça uma relação entre os sujei tos inseridos no âmbito esportivo e os 

tribunais arbitrais desport ivos,  e integra a questão das discussões acerca dos 

conflitos existentes entre esses sujeitos, de forma a iden tificar as competências 

de cada tribunal e suas atribuições. Abordaremos a respeito da Justiça 

Desportiva e suas diferenças em relação à CNRD, bem como os dispositivos 

inseridos em seu Regulamento e Regimento interno, traçando diferenças entre 

o antigo Comitê de Resolução de Disputas.  Após, faremos uma breve 

consideração em relação à justiça trabalhista e a questão da arbitragem 

desenvolvida no país. O presente estudo visa identificar as peculiaridades 

trazidas pelo órgão criado pela CBF e analisar se de fa to sua introdução no 

sistema jurídico jusdesportivo trará avanços ou se será um retrocesso para a 

comunidade desportiva.   

 

Palavras-chave: Direito Desportivo. Justiça Desportiva. Arbitragem. Câmara 

Nacional de Resolução de Disputas. FIFA. CBF. Justiça do Trabalho 
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ABSTRACT 
 

This thesis aims to establish particularit ies of the National Chamber of  

Dispute Resolution ("CNRD") of the Brazilian Football Confederation ("CBF"), 

created in March 2016, and with that  study to verify possible impacts under  the 

national legal  system. The present work draws a relationship between the 

subjects included in the sports field and the sport  arbitration courts, and 

integrates the issue of the discussions about the existing conflicts between 

these subjects, in order to identify the competences of each court and its  

attributions.  We will  deal with Sporting Justice and its differences in relation 

to the CNRD, as well as the provisions contained in its  Internal  Rules and 

Regulations, drawing differences between the forme r Dispute Resolution 

Committee. After,  we will make a brief consideration regarding labor justice 

and the issue of arbitration developed in the country. The present  study aims 

to identify the peculiarities brought about by the body created by the CBF and 

to analyze if  in fact  its introduction into the legal  system of sports will  bring 

advances or if it  will  be a setback for the sports community.  

 

Keywords: Sports Law. Sports Justice.  Arbitration. National Chamber for 

Dispute Resolution. FIFA. CBF. Work justice.  
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I INTRDUÇÃO 
 

  Em 1941, o Estado passou a elaborar normas desportivas de pequena 

extensão, tendo em vista o Decreto -Lei que criou o Conselho Nacional  de 

Desportos. Logo após, em 1945, foi criado o Código Brasileiro de Futebol, 

sendo em 1956 criado o Código Brasileiro de Justiça e Disciplina Desportiva.  

 

Nos dias atuais o futebol no Brasil  é regulamentado por inúmeras 

instâncias de natureza legal e administrativa, tendo  o ordenamento jurídico 

(Constituição da República, leis infraconstitucionais,  decretos, portarias) a 

maior entidade regulamentadora e a  Fédération Internationale de Football 

Association  uma entidade internacional  que vem para homogeneizar 

regras para todos que se filiem à ela.  

 

A Confederação Brasileira de Futebol, vem logo em seguida, entidade 

brasileira, na qual busca administrar e organizar o futebol brasile iro e por fim, 

vem o Superior Tribunal de Justiça  Despottiva  que regula eventuais conflitos  

entre os sujeitos do âmbito desportivo.  

 

Dentro da dimensão legal brasileira,  tem -se a Constituição da República 

Federativa do Brasil,  positivando o direito desport ivo em seu art igo 217. Após,  

a Lei nº 9.615/98, a Lei Pelé. Além do mais, existe o Código de Justiça 

Desportivo, os regulamentos das Competições e os Regulamentos da FIFA, da 

CBF, os quais iremos tratar nesse trabalho.  

 

Segundo Vargas e Vargas (2013)1  

 

 magnitude do  fenômeno despor t ivo na soc iedade  contemporânea  

extrapo lou a órb i ta  das concepções jur íd icas acerca  do despor to que  

del imitava m as normas aos regula mentos específ icos  das  

modal idades .  Hodiernamente,  é  imperativo que  assimilemos um 

cosmo jusdesprt ivo  co m todas as nuances e  complexidades que  dele  

                                                           
1 VARGAS, Angelo. VARGAS, Pietro Luigi. As razões éticas no desporto contemporâneo: um imperativo 
jurídico. In VARGAS, Angelo. (Org.)  Direito no Desporto Cultura e Contradições. Rio de Janeiro: Letra Capital, 
2013. P. 19. 



10 
 

der ivam.  Já na Const i tuição da República Federativa do Brasi l ,  é  

possíve l  identi f icar o  dimensiona mento  do fenômeno desport ivo  

no Brasi l  não  só  nos  seus conceitos der ivados das  

intencional idades  co mo també m,  no que  respeita as  suas formas e  

lócus socia is .  Destes  parâmetros  emergem d ire i tos e  deveres fazendo  

surgir  na  sociedade brasi leira  as  obr igações  jur ídicas ,  que  fazem o  

Estado um dos sujei tos  da re lação de  um lado,  e  o  c idadão  do  out ro.  

Não obs tante,  a inda nesta  es tei ra ,  é  imper ioso  que reconheçamos 

alguns intervenien tes  nesta  re lação  ta is  como as en tidades  de práticas  

despor t iva ,  a s  ent idades  de administ ração  do  despor to,  as associações  

comunitár ias  e  as ins t i tuições  educacionais .  A complexidade de ta is  

relações adstri to de suas naturezas jurídicas,  a ssumem tal  

amplitude que cu lminam por fazer  surg ir  l eis  e spec íf icas,  

diplo mas legais  e  ordenamentos pró prios .  (gr i fou-se)  

 

E é exatamente diante dessas relações que surge o reconhecimento e 

necessidade de modificação, sofisticação das leis e das interpretações.  

 

Nesse escopo, e com a complexidade das relações entre os sujeitos, mais 

precisamente os sujeitos submetidos à jurisdição desportiva, é que se vê a 

necessidade de criação de novos métodos para diri mir tais conflitos.  

 

É cediço que a justiça brasileira está completamente abarrotada de 

conflitos e, com este fato faz -se necessário soluções mais eficazes para que os 

sujeitos de direito disfrutem de segurança jurídica o a existência de órgãos 

competentes para que de fato exista esta segurança.  

 

É bem verdade que com a introdução do Novo Código de Processo Civil  

de 2015, o Poder Judiciário virou os olhos em direção à Arbitragem, dando a 

real importância que esse instituto merece dentro do ordenamento jurí dico, 

pois, sem sombra de dúvidas é um meio pelo qual o judiciário,  de uma maneira 

ou de outra, diminui a quantidade de conflitos. Isto é, quanto mais mediação e 

conciliação, por exemplo, mais rápido será a solução para os conflitos.  
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Nas palavras de Jhansi Terzi 2, 

resultam dos esforços do legislador pátrio, para desafogar o judiciário estatal,  

na busca do pleno acesso à justiça, entendido este como a certeza de receber 

uma decisão mais ajustada e adequada à pretensão demandada, dentro de um 

 

 

Dessa forma, cria-se uma expectativa muito grande, frente aos tribunais 

arbitrais, visto que de fato a celeridade é exercida, bem como os árbitros em 

que ali são confiados os trabalhos, são indubitavelment e, qualificados para 

dirimir os eventuais conflitos existentes.   

 

E justamente desse entendimento é que surge a Câmara Nacional de 

Resolução de Disputas.  Ainda que parte da doutrina entenda que não é um 

tribunal arbitral, muito pelas polêmicas quanto sua c ompetência ou até mesmo 

em relação à imposição dos árbitros às partes, há o segundo lado da doutrina 

que apresenta que a CNRD poderá trazer para o ordenamento jurídico, a 

possibilidade de dar mais qualidade , sofisticação e segurança jurídica de fato,  

para a solução dos confl itos.  

 

O presente trabalho, portanto,  visa contribuir para esclarecer este novo 

instituto,  além de trabalhar um assunto pouco debatido, muito pelo fato de estar 

sendo incorporado a pouquíssimo tempo  dentro do ordenamento jurídico.  

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
2 T  possibilidade  meio alternativo de solução de conflito jus 

(Org.)  Direito no Desporto 
Cultura e Contradições. Rio de Janeiro: Letra Capital, 2013. P. 143. 
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II CENÁRIO HISTÓRICO  DE ONDE VEIO A CÂMARA NACIONAL 
DE RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 

 

2.1 Contexto para a criação da CNRD 
 

âmbito do direito desportivo, inovações quanto à forma de resolução de 

disputas entre entidades de práticas desport ivas, atletas profissionais e não 

profissionais, intermediários, entre outros agentes que tem algum tipo de 

vínculo com o futebol brasileiro e que se submetem às regras da Confederaç ão 

Brasileira de Futebol . 

 

Mas antes da criação da Câmara já havia um órgão, sob a jurisdição da 

CBF, para exercer esta mesma função, no entanto, com competências mais 

limitadas comparado ao que veremos nos dias atu ais.  O órgão em questão é o 

).  Mas a história não começou da CRL. 

Ela vem de um contexto interessante, criado pela  FIFA. 

 

Na década de noventa, a FIFA verificou que havia uma série de 

irregularidades nas relações desenvolvidas entre os agentes de jogadores de 

futebol,  os próprios atletas e clubes.  Diante disso,  esta resolveu criar 

regulamentos para sanar qualquer tipo de vício nas relações,  garantindo uma 

maior segurança jurídica para todas as partes.  

 

Interessante, que  o primeiro regulamento criado pela FIFA, o de agente de 

jogadores FIFA, determinava que todas as disputas  relacionadas a esses 

agentes, seriam resolvidos no  

foi criado o Dispute Resolution Chamber  os têm suas 

competências elencadas nos art igos 23 e 24 do Regulations on the Status and 

Transfer of Players  3.   

                                                           
3 
on any  of  the  cases descr ibed under ar t i cle  22  c ) and f )  a s we ll  as  on  al l  o ther d i sputes  
ari s ing f rom the appl ica tion  o f  these  regula tio ns ,  subjec t  to art ic le  24 .  2 .  In  case  of  
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Esses órgãos da FIFA, PSC e RDC, podem dirimir confl itos entre aletas e 

entidades de prática desportiva, no que tange a manutenção dos contratos 

firmados e relação laboral,  disputas entres associações, técnicos as próprias 

entidades de prática desportiva, entre outras competências que não serão 

exauridas no presente trabalho.  

 

E, aqui no Brasil,  a CBF, editou a resolução nº RDI 04/95 com a intenção 

de também regulamentar as disputas no âmbito nacional . E nesse interim, a 

FIFA, em 2001, começa um processo de descentralização da regulamentação 

fazendo com que as federações nacionais pudessem ter mais autonomia para 

resolver seus próprios  conflitos internos, vide a relação dos clubes e jogadores,  

através de órgãos gerenciados pelas federações.  

 

E em 2001, através da Circular nº 1129, a FIFA resolve direcionar a 

responsabilidade para decidir sobre as disputas para a CBF, a exemplo do 

Brasil.   Essa nova perspectiva, obviamente,  nos traz um entendimento de que a 

FIFA passou a dar independência para as federações para que o sistema pudesse 

ficar mais harmonizado nas relações entre os submetidos à FIFA. O objetivo 

foi  reduzir o número de confl i tos nos órgãos julgadores da FIFA fazendo com 

que houvesse uma redução no número de disputas submetidas à justiça comum 

                                                           

ommi ttee shal l  ad jud icate in  the presence of  at least  
three members ,  inc luding the  cha irman  or the  deputy chairman, un less  the case  is  of  such  a 
nature  tha t  i t  may be se t t led by a  s ingle judge.  In  cases tha t are urgent  o r ra ise no di f f i  cu l t  
factua l  or  legal i ssues,  and for  deci s ions on  the  issue o f  a  provis ional ITC in accordance  
wi th  Annexe 3 ,  the  chairman or a  person appointed  by h im,  who  must  be a  member  of  the  
commit tee ,  may adjud icate as  a  s ingle  judge. Each  par ty sha ll  be heard once  during the  
procee
be appealed be fore the Court  o f  Arbi trat ion fo r Sport  (CAS).   
Art ic le  24  Dispute Resolu tion  Chamber (DRC) 1.  The DRC shall  ad jud icate on  any of  the  
cases described under  art i c le  22 a) ,  b ) ,  d ) and  e ) with  the excep tion  o f  d isputes concerning  
the issue o f  an ITC.  2 .  The DRC shal l  ad judicate  in  the  presence o f  a t  least  three members,  
includ ing the chairman or the deputy cha irman,  un less the case is  of  a  na ture  tha t  may  be 
se t t led  by  a  DRC judge.  The  members o f  the  DRC sha ll  designate  a  DRC judge fo r  the c lubs 
and one for  the players  f rom among i t s  members.  The DRC judge  may adjudica te in  the  
fo l lowing cases:  i )  a l l  di sputes up to  a  l i tigious value of  CHF 100,000; i i )  disputes rela ting  
to  the ca lcu lat ion of  t raining compensation;  i i i )  d isputes re lat ing  to  the ca lcu lat ion  o f  
sol idarity  contr ibut ions.  The  DRC judge is  ob l iged  to  refer  cases concerning fundamental  
is sues to  the  chamber.  The  chamber sha ll  consi s t  o f  equal  numbers of  c lu b  and p layer  
representa t ives,  except  in those cases tha t  may be  se tt led by  a DRC judge.  Each  party  shal l  
be heard once  during the proceed ings.  Decis ions  reached by  the  Dispute  Resolu tion  
Chamber or the DRC judge may be appealed before the Court  o f  Arbit rat ion for Spor t  
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e obviamente assegurando o princípio da especificidade do esporte, princípio 

que não será debatido no presente trabalho.  

 

Nesta seara, a FIFA resolveu criar um regulamento padrão para que a CFB, 

à exemplo, pudesse se organizar ao receber essas disputas.  Esse regulamento 

padrão criado pela FIFA era voltado para criação das câmaras nacionais de 

resolução de disputas. A CBF analisou o regula mento estipulado pela FIFA e,  

então, criou a CRL, mencionada acima. Mais à frente,  iremos traçar diferenças 

entre a CRL e a CNRD.  

 

Anos se passaram, e em 2016, a CBF resolve criar três novos regulamentos,  

quais sejam, o Regulamento Nacional  de Intermediár ios (os antigos agentes de 

jogadores FIFA), o Regulamento Nacional de Registro e Transferência de 

Atletas de Futebol e o Regulamento da Câmara Nacional de Resolução de 

disputas, o qual no próximo capítulo trataremos especificadamente toda a sua 

estrutura.    

 

A CNRD, vem, então, para substituir o CRL, trazendo no escopo de seu 

regulamento normas institucionais adequadas à realidade e bem próxima à 

legislação pátria, garantindo aos que se submetem , tratamento paritário e 

garantia no que tange a resolução de conflitos.   

 

Assim, a CNRD e a Justiça Desportiva, a qual iremos tratar em seguida,  

nascem da necessidade das entidades esportivas, se assegurarem de que existe 

um órgão específico,  com profissionais qualificados,  para resguardar todos os  

seus direitos e solucionar eventuais conflitos que venham a surgir.   
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2.2. A Justiça Desportiva 
 

A Constituição da República Federativa do Brasil  ,  em seu 

art igo 2174, trouxe para o ordenamento jur ídico proteção e segurança jurídica 

constitucionais para que, de maneira igualitária, todos os envolvidos no meio 

esportivo pudessem ter seu direito resguardado e protegido.  Essa 

constitucionalização, se deu muito pelo fato do Estado brasileiro, ao longo de 

várias décadas,  construir uma relação maior com o esporte. Os parágrafos 1º e 

2º do referido art igo, acolheram a Justiça Desportiva e deram sua positivação 

no âmbito nacional.  

 

Muito por isso, que o Brasil ,  já recebeu inúmeras competições, as mais 

recentes, Copa do Mundo e Olimpíadas.   

 

 Nas palavras de Álvaro Melo Filho5: 

 

 domaine 

reservê ,  ou seja ,  com um microssis tema judicante:  a  Just iça  

Desport iva ,  expressão que  passou a ser  ut i l izada sem aspas,  após  

ga lgar s tatus  consti tuc ional .  Tenha -se  presente ,  neste  p asso ,  que a  

própria  ca tegorização  do despor to  como ordem jur ídica e spec ífica 

decorre  de duas condições substancia is :  de um lado,  da prerrogativa  

de cr iar  suas  p rópr ias  r egras e ,  de outro,  do  exerc ício  do poder de 

sanção,  avul tando aqui a função da Justiça Despor t iva de  ajudar  a  

moldar  formas legí t ima e a incuti r  valo res educac iona is e  

 

                                                           
4 Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, 
observados: 
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização e funcionamento; 
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, 
para a do desporto de alto rendimento; 
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- profissional; 
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as 
instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do processo, para proferir 
decisão final. 
§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 
5 MELO FILHO, Álvaro. Princípios Desportivos em Sede Constitucional. Revista Brasileira de Direito Desportivo 

 Ano 11  vol 21 - São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2012. p. 51.  
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A regulamentação da Justiça Desportiva vem para determinar às entidades 

de administração do desporto que estas pudesse m adotar código de disciplina e 

penalidades a serem aplicadas aos que por esta estão submetidos,  dispondo, 

ainda, de direitos e deveres.  

 

 O que importa para a presente discussão é: a Justiça Desportiva tomou 

uma forma de instituição que possui  respaldo cons titucional,  estruturação legal  

e orientação normativa.   

 

Entretanto, ainda que a Justiça Desport iva esteja determinada na 

constituição, legislação pública, esta base faz -se suficiente para que lhe seja 

atribuída característ ica, mas não para alterar sua nat ureza, privada, por, 

justamente, ser custeada e operacionalizada pelas entidades desportivas, que 

também editam regulamentos e organizam torneios que movimentam a própria 

Justiça Desportiva.   

 

Segundo o entendimento de Rafael  Fachada 6  

 

es te  s is tema concede à just iça  desport iva no país  

segurança jur ídica singular;  permite,  a inda,  uma uniformização 

processual  e  materia l  no  que toca à  disc iplina e  competição ,  

independente da modalidade ,  fac il i tando e aprimorando a  prestação  

dos operadores do  D ire ito.  Negativamen te,  os di sposi t ivos  se  

mos tram,  por vezes,  engessados e  nem sempre  a tende  às  demandas 

de todas as en t idades,  sobre tudo as que  di spõem de menos recursos  

e  prec isam ut i l i zar o  mesmo ins trumento pensado para as ent idades 

f inanceiramente mai (gr i fou-se)  

 

Nesse diapasão, verifica-se que o dispositivo constitucional, introduziu 

significativa mudança sedimentando em definitivo a competência em relação à 

matéria relacionada à Justiça Desportiva.  No caso em tela, a Justiça Desporti va 

                                                           
6 FACHADA, Rafael. A Câmara Nacional de Resolução de Disputas e as diferenças para a Justiça Desportiva. 
In: VARGAS, Angelo (Org.) Direito Desportivo: Temas Transversais. Rio de Janeiro: Autografia, 2017. p. 28 e 
29 
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cuida da disciplina e competição desportiva.  As outras questões serão tratadas 

pelo Poder Judiciário, na justiça comum.  

Nota-se que, as questões estritamente desportivas devem ser levadas 

primeiramente à Justiça Desport iva,  mas isso não significa que nã o possam 

chegar à Justiça Estadual, tudo porque, o art. 5º, inciso XXXV da CRFB, dispõe 

que nenhuma lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do 

Poder Judiciário. Apenas em razão do que disciplina o referido art igo, também 

são admitidas as ações relativas à disciplina e às competições desportivas 

perante à Justiça Comum. Vale lembrar, que a Justiça Comum só irá admitir  

tais  ações se observados os já mencionados parágrafos 1º e 2º do artigo 217 da 

CRFB, isto é, deve-se esgotar todas as instâncias da Justiça Desport iva.  

 

Mas antes,  pensamos: A Justiça Desport iva integra o Poder Judiciário e 

tem jurisdição? Segundo Bruno Rezende e Wagner Nascimento 7

renomada doutrina entende que que a Justiça Desportiva não pode ser 

considerada instância judicial,  muito menos administrativa, pois exerce,  em 

geral, atividade no ramo privado (.. . ) devendo, pois, ser considerada como um 

meio al te  

 

Retomando a questão da Justiça Desport iva como entidade positivada na 

constituição, sob o prisma público,  vamos adentrar nas diferenciações entre 

esta e a CNRD, a discussão do presente trabalho.  

 

A CNRD é totalmente relacionada à natureza privada, por ser um órgão 

sob a jurisdição da CBF. Como bem definida a diferenciação por Ra fael  

Fachada8, a Justiça Desportiva possui  amparo na Lex Publica ,  na figura da 

CRFB, enquanto que a CNRD está assegurada pela Lex Sportiva ,  sendo um 

conjunto de regulamentos e estatutos das entidades desportivas.  

 

Importante dizer que, enquanto a lei é ori unda de um poder soberano, o 

sustentáculo do sistema desport ivo organizado se constitui a partir de laços 

                                                           
7 REZENDE, Bruno. NASCIMENTO, Wagner. Direito Desportivo e Justiça Desportiva. In: VARGAS, Angelo. 
(Org.) Direito no Desporto  Cultura e Contradições. Rio de Janeiro: Letra Capital, 2013. p. 140.  
8 Ver nota de rodapé número 6.  
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comunitários, isto é,  da aceitação de sua legitimidade por parte dos sujei tos 

envolvidos por livre atuação de suas autonomias da vontade.  Isso signifi ca que 

deve existir um reconhecimento de validade por parte dos sujeitos desportivos, 

quando o conflito for dirimido pelo órgão. O indivíduo escolhe se quer ou não 

se submeter àquele julgamento. E daí surge a questão da competência da CNRD, 

que trataremos mais à frente.  

 

Traçaremos abaixo um quadro com as diferenças mais significativas:  

 

 Justiça Desportiva CNRD 

Origem Constitucional Órgão sob a jurisdição da CBF 
Base Lex Publica Lex Sportiva 

Competência 
Competição e disciplina, 
disposto no art. 217 da 

CRFB 

Litígios entre os submetidos 
no art. 2º e 3º do Regulamento 

da CNRD 

Natureza 
Jurídica 

Natureza jurídica sui 
generis 

Órgão administrativo, 
despersonalizado 

Sanções 
Art. 50, § 1º da lei 
9.615/98 (Lei Pelé) 

Art. 40, §§ 1º a 5º do 
Regulamento da CNRD 

 

Desse modo, notamos, claramente, que a Justiça Desportiva nada tem a ver 

com a CNRD. Cada uma exerce, dentro do ordenamento jurídica suas 

atribuições e os sujeitos a que elas se submetem estarão sendo protegidos em 

situação diferentes em cada qual .  Quando,  por exemplo, falarmos de aspectos 

tipicamente desportivos, como local de part ida ou perda de pontos, estaremos 

falando da Justiça Desportiva,  enquanto que a CNRD pode dirimir confl itos de 

natureza laboral, segundo o seu Regulamento.  
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III A CÂMARA NACIONAL DE RESOLUÇÃO DE DISPUTAS E SEU  
REGULAMENTO 

 

De início, como já dito, antes da consti tuição da CNRD, já havia um órgão 

com a competência para dirimir conflitos entre os agentes supramencionados.  

O Comitê de Resolução de Litígios era justamente esse órgão, implementado 

julgar eventuais atritos que pudessem ocorrer entre agentes licenciados e 

jogadores, entre agentes licenciados e clubes e entre agentes licenciados que 

conflitassem entre si 9. 

 

Logo, a CNRD veio para substituir o CRL, pois também criada sobre a 

égide, jurisdição, da CBF, no intuito de trazer sofist icação para a resolução de 

disputas, atuando como uma arbitragem institucional, pois já apresenta às 

partes do conflito um Regulamento a ser seguido 10.  O artigo 1º do referido 

Regulamento apresenta que a CNRD é um órgão competente para dirimir 

litígios em âmbito nacional  e sub jurisdição da CBF.  

 

A CNRD foi oficializada pela CBF no dia 14 de março de 2016 e no dia 

19 de julho do mesmo ano, foram nomeados s eus membros e presidente, 

oficialmente iniciado os trabalhos. Vale lembrar,  o que ficou de residual do 

CRL, ficou sobre a égide da CNRD, conforme prevê o art igo 44, caput  e 

parágrafo único11 do Regulamento da CNRD. 

 

                                                           
9 Artigo 1  Competência do Comitê de Resolução de Disputas (CRL) 

-se sobre os litígios entre agentes licenciados e 
jogadores, entre agentes licenciados e clubes e entre os agentes licenciados que conflitem entre si, e ainda a respeito 
das cobranças de mecanismo de solidariedade interna e direito de formação, nos termos e segundo a legislação 

Regimento do Comitê de Resolução de Litígios.   
10 Revista Síntese Direito Desportivo.  Ano 6, nº 32 (ago/set. 2016)  São Paulo: IOB, 2011, p. 38.  
11 Art. 44. Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se suas regras, desde logo, a 
todos os procedimentos iniciados a partir da referida data, mesmo que fundados em contratos celebrados 
em data anterior, ficando revogados todos os dispositivos em contrário, inclusive em relação ao CRL, 
cujas competência e atribuições ficam integralmente absorvidas pela CNRD. 
Parágrafo único. Ficam expressamente ratificados todos os atos jurisdicionais praticados pelo CRL até a data de 
entrada em vigor do presente Regulamento. 
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 Além do mais, conforme dispõe o art igo 38, caput  e seu parágrafo único 

do Regulamento da CNRD, todo e qualquer procedimento perante à CNRD serão 

cobertos pelo sigilo,  sendo excepcionada essa regra, apenas, àquelas pessoas 

cuja relação de colaboração exista para o desenvolvimento interno de controle 

da própria Câmara.  

 

nos procedimentos,  deverão man ter  sig i lo  sobre a  matér ia obje to dos 

casos submet idos à  CNRD ou que  cheguem ao seu  conhecimento  no  

exerc ício de  suas funções.  Parágrafo ún ico.  Excepciona lmen te,  a  

CNRD pode permi ti r  o  acesso a in formações dos seus proced imentos 

por t erce iros com quem mantenha  relação de colaboração para o  

desenvolvimento de seus  mecanismos in ternos de  con trole  e  

divulgação de  juri sprudência ,  median te a  assunção formal,  pelas  

pessoas identi f icadas,  do dever de  manter sigi lo  sobre as 

 

 

Mais à frente, quando da sua competência, a CNRD traz um rol mais  

ampliado comparado ao rol da  CRL. A part ir de agora , se submetem à CNRD, 

além das entidades de prática desportiva - clubes, os atletas e os intermediários,  

estes últimos antes chamados de agentes l icenciados, as entidades regionais de 

administração do desporto, as ligas e técnicos de futebol e os assistent es 

técnicos de clubes filiados à FIFA, tudo conforme dispõe o artigo 2º do 

Regulamento da CNRD.  Todos os submetidos à CNRD, poderão ser 

representadas por procuradores habili tados,  desde que munidos de i nstrumento 

de procuração, conforme artigo 39, do Regul amento da CNRD. 

 

 Nos próximos capítulos, t rataremos, especificamente, sobre essa 

competência,  o bojo,  limitações,  avanços e possíveis discussões acerca de sua 

constitucionalidade frente à atual conjuntura processual,  política -desportiva 

brasileira.  Diante dessa amplificação é que se iniciam as polêmicas quanto à 

competência da CNRD diante de litígios de natureza laboral, por exe mplo, a 

cujo teor trataremos no próximo capítulo ,  conforme mencionado.  
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Em continuidade, verifica-se que a legislação a ser aplic ada para os casos 

em concreto serão as relacionadas no artigo 4ª do Regulamento da CNRD, quais 

sejam, os estatutos e regulamentos da CBF e da FIFA, de acordo com a 

legislação nacional vigente, considerando a especificidade do desporto.  

A sistemática e organização da CNRD está toda elencada no Regulamento,  

no Regimento Interno, nos estatutos e regulamento da FIFA e da CBF, no 

Regulamento de Arbitragem Esportiva do Centro Brasileiro de Mediação e 

Arbitragem, sediada na cidade do Rio de Janeiro,  esta última, a plicada 

subsidiariamente ao caso concreto, caso tenha lacuna no Regulamento da 

CNRD. 

 

Funcionando, então, como órgão da CBF, nada mais justo e óbvio a escolha 

do presidente da CNRD ser fei ta pela indicação da própria CBF. Em tela, a 

CNRD é composta por cinco membros,  sendo o presidente,  a quem caberá o 

exercício da presidência, um membro indicado pelos clubes filiados à CBF, um 

outro indicado pela Federação Nacional dos Atletas Profissionais de Futebol, 

outro pelos intermediários registrados e outro membro indicado pelos técnicos 

de futebol,  cada qual  tendo um suplente.  

 

Atualmente,  seus membros são: Sr.  Vitor Butruce,  presidente,  Sr. Luiz 

Guilherme Pires Barbosa,  Sr. Amilar Fernandes Alves,  Sr.  Guilherme 

Guimarães e Sr. Luiz Fernando Pimenta Ribeiro.  

 

O CRL trazia uma composição de membros bem parecida com atual, com 

a diferença de que hoje o mandato vigora por dois anos, eventualmente havendo 

recondução por igual  período, enquanto que antes o mandato era renovável de 

quatro anos. Além da inclusão de um me mbro representante dos técnicos de 

futebol, o que não existia até então. Todos os membros são nomeados pelo 

Presidente da CBF, atualmente o Sr.  Marco Polo Del Nero.  

 

Cabe frisar que, de acordo com o artigo 7º do Regulamento da  CNRD, as 

entidades responsáveis pela indicação dos membros que compõem a Câmara 

precisam comprovar a formação e experiência jurídica adequadas do membro, 
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além de reconhecida competência e domínio na área do direito desportivo 

nacional e/ou internacional . Nesse sentido, verifica -se e interpreta-se, no 

mínimo, que o membro precisa ser advogado.  

 

Ressalta-se, conforme revela o Parágrafo Único do artigo 7º 12,  que a CBF 

deverá publicar,  bem como deixar disponível  para consulta pública,  em seu site 

oficial , uma lista com a atualização do cur rículo dos membros da CNRD. 

 

Quando falamos, então, de uma Câmara  Nacional de Resolução de Disputas  

que tem como atividade fim solucionar conflitos entre duas ou mais partes,  logo 

remetemos essa lógica a um dos princípios mais importante no ordenamento 

jurídico,  a imparcialidade do julgador.  A Câmara,  como um órgão de similitude 

arbitral   falaremos mais nos próximos capítulos  deve ser imparcial e deve 

julgar de acordo com sua convicção, desde que esta esteja em acordo com o que 

é justo, de fato,  em cada caso concreto.  

 

Sobre esse princípio,  a doutrina trata da seguinte maneira:  

 

 imparcia lidade adquire três dimensões,  

quais se jam,  a  ideológica,  a  fá t ica e  a  é t ica .  Pode ser vi s to  sob a  

perspectiva d  árb it ro e  das partes ,  bem como do  Poder Judic iár io,  

que  também deverá ser imparcia l .  (. . . )  A mais impor tante qual idade  

de um julgador é  a  imparcial idade, cons ti tuindo a garant ia  básica 

de just iça  e  propic iando a so lução de controvérsias  de  fo rma 
13 

 

Além do mais,  o artigo 10, §1º,  incisos I a IV, do Regulamento 14 define e 

constitui  as causas de impedimento e s uspeição decorrente da descrença de 

alguma das partes  sobre a imparcialidade de um ou mais membros da Câmara.   

                                                           
12 Art. 7º, Parágrafo Único. A CBF deverá publicar em seu site oficial a lista atualizada e currículo completo dos 
Membros da CNRD, bem como manter disponível sua publicação para consulta. 
13 WALD, Arno ldo .  Revis ta de Arbitrage m e  Mediação  Ano  10  Vol .  39  out -dez / 
2013.  P .  19/20  
14 Art. 10. As partes poderão manifestar a recusa de um ou mais dos Membros em caso de dúvida justificada sobre 
sua imparcialidade e/ou sua independência. 
§ 1º Constituem causas de impedimento ou suspeição: 
I  se o Membro tiver interesse, direto ou indireto, na resolução do litígio, seja a 
título pessoal ou como representante de pessoa física ou jurídica; 
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Esse instituto é importante, pois sendo configurado o impediment o ou 

suspeição de qualquer um dos membros da Câmara, todos os atos já praticados 

no procedimento serão anulados,  obviamente,  se es te membro houver 

participado de tais atos, e mais, será  necessária a verificação de lesão a 

qualquer das partes.  Interessante destacar que, ambas as partes devem se sentir  

confortáveis e seguras com os julgadores/órgão julgador, ou seja, para dirimir 

um confl ito dentro da CNRD, os julgadores se aterão às informações e provas 

contidas nos autos do processo.  

 

No que tange esse ponto,  segundo o §3º, do artigo 10, caso o membro da 

Câmara em que for levantando o impedimento ou suspeição, se oponha à 

arguição destes, o presidente da CNRD decidirá sobre seu afastamento de forma 

irrecorrível.  

i ção de  seu  

impedimento  ou suspe ição,  o  Presidente da  CNRD dec idi rá,  de forma 

 

 

3.1 A Representação Administrativa perante à CNRD  
 

Anteriormente,  a CRL previa que para dar inicio ao procedimento perante 

à ela, deveria  nome, 

qualificação, domicíl io da parte e seu representante,  os fatos que ensejaram tal  

procedimento, fundamentos de direito, meios de prova a posse do requerente e 

por fim, o valor da causa 15.  

 

Hoje, o Regulamento da  CRND prevê, expressamente, em seu artigo 11 e 

incisos,  que o requerente deverá dar entrada, por meio de uma Repres entação 

Administrat iva perante à  CRND, para dirimir os conflitos que competem à 

                                                           
II  se existir vínculo familiar1, relação de dependência de qualquer natureza ou 
estreita amizade ou inimizade entre Membro ou qualquer das partes; 
III  se houver quaisquer causas de impedimento ou suspeição previstas na 
legislação nacional. 
15 Artigo 19 - Peças processuais 19.1. A peça que der início ao procedimento perante o CRL, deverá indicar: a) o 
nome completo, a qualificação e o domicílio da parte e de seu representante; b) um relato conciso dos fatos; c) os 
fundamentos de direito; d) todo meio probatório em sua posse (documentos originais, nome e endereço de outras 
pessoas, físicas ou jurídicas, implicadas de diferentes maneiras); e) o valor do litígio. 



24 
 

CRND julgar,  bem como este requerente op tar por ter seu conflito solucionado 

pela Câmara.  Por certo,  o artigo supramencionado está mais completo do  que o 

art igo 19 do Regimento do CRL. Isso porque, além de todos os requisitos 

relacionados acima, o Regulamento da CRND requerer ainda a juntada do 

comprovante de recolhimento de custas e procuração do patrono da parte.  

 

O supramencionado dispositivo, artigo 11, incisos I a VI, prevê a indicação 

do nome completo das partes ,  qualificação e endereço, seus patronos e 

instrumento particular de mandato out orgando poderes para praticar atos  

privativos de advogado.  

 

Este artigo,  11 16 e incisos, refere-se ao procedimento ordinário e define,  

quando da apresentação da Representação Administrat iva, que a parte 

requerente deve, conforme o inciso II,  apresentar um relato descrevendo a 

natureza  e circunstâncias da disputas,  especificando os pedidos e, caso 

aplicável, a compensação que se deseja, os fundamentos de direito, conforme o 

inciso III,  especificação de todas as provas necessárias,  o valor atribuído à 

disputa, causa, e como já informado o comprovante de recolhimento de custas,  

sob pena  de indeferimento da Representação Administrativa.  

 

Ainda no procedimento ordinário, após registro e distribuição da 

Representação Administrativa  veremos mais à frente como funciona essa 

distribuição  será nomeado um relator, por conta do Presidente da CNRD, para 

que após seja intimado o requerido para oferecer sua defesa, também chamada 

e Resposta no prazo de 10 (dez dias corridos), contados do recebimento da 

intimação, para negar ou admitir  os fatos narrados pelo requerente,  conforme 

dispõe o artigo 12 do Regulamento da CNRD.  

                                                           
16 Art. 11. O procedimento da CNRD será iniciado com uma representação formal do Requerente à CNRD 

Representa o Administrativa contendo, obrigatoriamente:  
I  o nome completo, qualificação e endereço de todas as partes envolvidas no procedimento e, se houver, de 
seu(s) representante(s), bem como procuração;  
II  um relato descrevendo a natureza e circunstâncias da disputa, especificando seus pedidos e, se aplicável, a 
compensação desejada;  
III  os fundamentos de direito;  
IV  especificação de todas as provas necessárias para a comprovação do seu direito; V  o valor pecuniário 
atribuído ao litígio;  
VI  o comprovante de recolhimento das custas. 
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Da mesma maneira que a Representação Administrat iva deve conter todas 

as regras para seu oferecimento, perante à CNRD, a Resposta do requerido deve 

conter, caso esta seja negando os fatos relatados pelo requerente, conforme 

prevê o artigo 12, § 2º 17, um breve relato de suas razões e, se houver, pedido de 

reconvenção, fundamentos de direito, especificação dos pedidos, indicação das 

provas e em caso de reconvenção, o comprovante de recolhimento de custas,  

conforme a tabela de custas da CNRD.  

 

Interessante que, caso os fatos relatados ,  sua pretensão, pelo requerente 

sejam admitidos, será facultado ao requerido propor plano de parcelamento do 

débito existente ou obrigação, o qual poderá ser aceito pelo requerente e 

posteriormente homologado pela CNRD na forma de decisão definitiva, porém 

passível de amparar procedimento de execução na forma dos artigos 41 e 42 do 

Regulamento da CNRD. Senão, veja -se:  

 

 A CNRD fará a  execução de suas  decisões e  daque las 

proferidas pelo CBMA em recurso.   

Parágrafo único.  A CNRD fará  igualmente a execução  das  decisões  

do CRL e daquelas profer idas pe la Cour t  o f Arbitra t ion for  Sport  

(CAS) ,  em recursos cont ra dec isões do CRL .  

Art .  42 .  Por força  do ar t igo 64 do  Código  de  Discip linar  da FIFA,  

não  ocorrendo o  cumpr imento  voluntário  das  decisões  da CNRD ou 

do CBMA no prazo de 10  (dez)  dias,  contados de  int imação  expedida  

pela Secre tar ia  da CNRD, a  CNRD determinará,  de  ofício  ou a  

requerimento da par te  interessada,  a imposição, iso lada ou 

cumulat ivamente,  das  sanções previs tas  no § 1  o  do ar t igo 40  do  

 

 

Mais à frente falaremos sobre a execução perante à CNRD.  

 

                                                           
17 § 2º Caso negue as pretensões do Requerente, incumbe ao Requerido:  
I  fazer um breve relato acerca das suas razões e, se houver, do pedido de reconvenção;  
II  indicar os fundamentos de direito;  
III  especificar seus pedidos;  
IV  indicar com clareza todas as provas necessárias para comprovação do seu direito;  
V  apresentar, em caso de reconvenção, o comprovante de recolhimento das custas. 
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Essa previsão, do plano de parcelamento do débito  não era previsto no 

antigo CRL, ou seja,  é uma inovação para tornar a resolução da disposta mais 

célere e dinâmica para ambas as partes do procedimento.  

A Representação Administrativa deve, conforme dito acima, conter todos 

os pressupostos do art igo 11 do  Regulamento da CNRD, pois caso esteja 

incompleta ou firmada por advogado sem poderes, define o § 2º do referido 

art igo 11, que a Secretaria da CNRD  falaremos mais à frente de suas 

atribuições  devolverá a Representação Administrativa para o requerente,  para 

que este no prazo dez 10 (dez) dias corridos regularize a representação, sob 

pena de arquivamento sumário, sem julgamento do mérito da disputa.  

 

Ainda sobre os procedimentos apresentados na Câmara, existe também o 

chamado Procedimento Especial, a cu jo teor está delineado no artigo 13 e 

seguintes do Regulamento. Este procedimento, será recebido em forma de 

denúncia, por escrito, ou caso verificado indícios de violação ao Regulamento 

Nacional de Registro e Transferência de Atletas de Futebol RNRTAF , ou 

exista, eventual documentação.  

 

O requerido ou parte interessada, receberá a documentação necessária para 

apresentar uma defesa prévia,  com suas eventuais provas, no prazo de 1 0 (dez) 

dias corridos.   

 

Neste caso, a CBF é quem encaminhará um relatório à CNRD, contendo o 

nome completo, qualificação e endereço das partes envolvidas no procedimento 

e eventual  representante, os fatos da situação ocorrida, a indicação dos 

possíveis dispositivos violados pelas partes apresentadas no procedimento, a 

cópia da defesa prévia e todas as provas produzidas por quem estiver envolvido 

e indicação do valor da causa atribuído, caso tenha. Esse descri tivo está todo 

previsto no artigo 13 e incisos 18 do Regulamento.  

                                                           
18 Art. 13. Recebida denúncia por escrito ou verificados indícios de violação ao RNRTAF ou ao RNI, a CBF 
encaminhará, se houver, toda a documentação pertinente e mandará a parte interessada apresentar defesa prévia e 
eventuais provas julgadas pertinentes no prazo de 10 (dez) dias corridos. Caso julgado necessário, a seguir a 
CBF encaminhará relatório à CNRD, contendo: I  o nome completo, qualificação e endereço de todas as partes 
envolvidas no procedimento e, se houver, de seu(s) representante(s); II  breve descritivo do caso; III  indicação 
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Após o recebimento do relatório por parte da CBF, a CNRD intimará todas 

as partes envolvidas para realizar a especificação d e provas que pretendem 

produzir, e concluída a instrução probatória ou não havendo provas, a CNRD 

intimará,  mais uma vez todos os envolvidos,  para apresentarem suas alegações 

finais.  

 

Nota-se que este procedimento,  chamado de Procedimento Especial,  tem 

como principal  interessada a CBF, pois é ela quem vai  denunciar eventual 

violação ao RNRTAF e RNI. E mais, há de se indagar,  que o referido 

procedimento é mais célere comparado ao Procedimento Ordinário, no que 

tange as especificações,  metodologia e conclusão do referido procedimento.  

 

A CNRD, também, dispõe da concessão das medidas liminares de urgência, 

em seu artigo 21, §§ 1º e 2º do Regulamento. Tanto a parte requerente,  quanto 

a parte requerida, poderão requerer tutela de urgência, devendo protocolar o 

pedido devidamente fundamentado, juntamente com o comprovante de 

recolhimento de custas,  sob pena de não apreciaçã o, pela CRND, do pedido. 

Neste caso, o próprio Presidente da CNRD, poderá,  antes mesmo de designar o 

relator, apreciar o requerimento de medida liminar ou a tutela de urgência, mas 

sempre ouvida, previamente, a parte contrária.  

 

Nesta hipótese, diferentemente do que dispõe o Código de Processo Civil  

em seu artigo 300, §§ 1º e 2º 19, por exemplo, a tutela não poderá ser concedida 

sem o contraditório e ampla defesa exercida pela parte contrária, ou seja,  esta 

última terá o prazo de até 5 (cinco) dias corridos o u no mínimo 24 (vinte e 

                                                           
de possíveis dispositivos violados pela(s) parte(s); IV  cópia da(s) defesa(s) prévia(s) e de todas as provas 
produzidas pela(s) parte(s) envolvida(s); e V  indicação do valor pecuniário atribuído ao litígio, se houver. 
19 Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória 
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte 
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
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quatro) horas para manifestar sua posição quanto do pedido. A tutela e 

urgência,  então,  não poderá ser concedida liminarmente.  

 

Percebemos, então, que os procedimentos utilizados e organizados perante 

à CNRD, são muito mais sofisti cados em comparação com o procedimento 

utilizado no CRL. O Regimento do CRL, previa de maneira bem genérica as 

regras para o requerimento de resolução da disputa.  

 

O Regimento do CRL, previa a entrega do requerimento,  peça de início, 

indicando todas as formalidades prevista no Regulamento do CNRD, mas não 

menciona a questão da obrigatoriedade de apresentação do comprovante de 

recolhimento de custas no momento do requerimento inicial, deixando sob 

cri tério da parte a apresentação do pagamento.  O que na prática,  atualmente,  

pode fazer com que a CNRD deixe de apreciar o requerimento, arquivando de 

maneira sumária a Representação Administrativa.  Isso demonstra uma omissão 

por parte do CRL, o que foi sanado com a entrada da CNRD.  

 

Atualmente,  com o sistema eletrônico adotado pela CNRD, não são mais 

necessárias e entrega de três vias das peças formuladas pelas partes. Basta o 

envio por correio,  do documento físico à Secretaria da CNRD, bem como envio 

em .pdf da manifestação. E mais, quando do momento da citação da parte 

requerida, o CRL, previa em seu artigo 19.5, que em casos excepcionais, a parte 

requerida poderia ser notificada por duas vezes para apresentação de resposta,  

o que definitivamente, não acontece nos dias atuais.  

 

3.2 Da fase probatória dos procedimen tos apresentados perante à CNRD  
 

Conforme falado acima, a CNRD decidirá conforme prevê o princípio da 

imparcialidade do julgador, muito embora exista discussão sobre tal  

imparcialidade, ainda mais quando falamos do futebol,  esporte no qual  existem 

disputas milionárias,  entre clubes, jogadores, empresários, intermediários e 

nitidamente sendo o esporte que move uma paixão sem igual tanto nacional  

como internacionalmente.   
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No que tange a fase probatória, a própria CNRD, a seu exclusivo critério,  

poderá requerer seja realizado interrogatório das partes, oitiva de testemunhas, 

perícias, exibição de prova suplementa r ou qualquer outro meio de prova 

julgado conveniente, apreciando livremente as provas, e consequentemente 

decidindo o mérito da questão ,  conforme sua própria convicção, de acordo com 

o artigo 16 e seguintes do Regulamento da CNRD.  

 

O CRL, entretanto,  previa a fase probatória de maneira um pouco 

diferenciada em sua parte dispositiva.  Na parte das perícias,  por exemplo, o 

procedimento era mais específico comparado ao que é previsto hoje, com a 

CNRD. O artigo 25 20, do Regimento do CRL especificava que o laudo pericial 

deveria ser apresentado por escri to e em prazo fixado pelo próprio CRL, sem 

prejuízo da oitiva do perito numa posterior audiência. Destaca -se que, as 

disposições em relação à recusa, impedimento ou suspeição do perito, se 

aplicavam analogicamente à sua indicação, ou seja,  o CNRD, é omisso em 

relação à recusa das partes sobes esse ponto. É possível, no entanto, a partir do 

art igo 10, § 1º, inci so III21, por analogia afastar o peri to do procedimento em 

que uma das partes não concordarem com a escolha do mesmo.  

 

O ônus da prova incumbe à parte que alegar o fato, exceto em se tratando 

de prova negativa, ou caso a prova seja ordenada de ofício pela p rópria CNRD, 

as custas serão suportadas pela parte requerente, sem prejuízo de a CNRD 

determinar que os custos sejam reembolsados pela parte vencida,  ao final  do 

procedimento.   

 

                                                           
20 Artigo 25 - Perícias  
25.1. Se a constatação ou apreciação dos fatos exigir conhecimentos específicos, o CRL pode recorrer a um 
perito. O laudo pericial deverá ser apresentado, por escrito, em prazo a ser fixado pelo CRL, sem prejuízo da 
oitiva do perito em audiência.  
25.2. O CRL pode, de ofício ou a requerimento da parte: a) solicitar informações complementares ao perito; b) 
ordenar novo exame pericial caso o primeiro se apresente incompleto, inconclusivo ou contraditório. 
25.3. As disposições sobre recusa, impedimento ou suspeição se aplicam analogicamente à indicação do 
perito. 
21 Art. 10. As partes poderão manifestar a recusa de um ou mais dos Membros em caso de dúvida justificada 
sobre sua imparcialidade e/ou sua independência. § 1º Constituem causas de impedimento ou suspeição: III  se 
houver quaisquer causas de impedimento ou suspeição previstas na legislação nacional.  
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As partes intimadas a  responder o procedimento, Representação 

Administrat iva, instaurado, àquelas sujeitas à CNRD, conforme prevê o artigo 

2º do Regulamento, já abordado neste capítulo, têm a obrigação de atender a 

eventual convocação da CNRD, sob pena de sanção, tudo conforme prevê o 

art igo 17 do Regulamento da CNRD. No entanto, ex istem pessoas que podem 

se negar à referida convocação, quais sejam: cônjuges, parentes e afins em linha 

direta com qualquer das partes e a pessoa que tem obrigação de guardar segredo 

profissional .  

 

Existe algo bem interessante e curioso, acerca da fase p robatória. O artigo 

20 e seus parágrafos 22, dispõem que a CNRD pode obrigar às partes sujeitas ao 

procedimento que apresentem elementos de prova que se encontrem em seu 

poder e sejam relevantes para a resolução da disputa.  Nesse caso, o 

Regulamento não deixa suficientemente claro a questão de documentos 

sigilosos,  ou seja,  caso algum documento seja necessário para a resolução da 

disputa, mas este seja um documento dotado de sigilo,  será mesmo que sabe à 

CNRD analisa-lo?  

 

Neste caso, me parece que a parte qu e se recuse a apresentar o documento,  

poderá judicialmente, propor uma cautelar para não exibição do documento.  

Pois,  ora,  veja-se,  se existe documento necessário para esclarecer os fatos 

narrados no procedimento e este for,  por exemplo, documento contábil  ou de 

qualquer outra natureza e este seja sigiloso para as outras partes do conflito,  

até mesmo dos julgadores, será justo presumir os fatos verdadeiros, da parte 

que requer a exibição de documentos? Há de se ponderar, caso a caso, a questão 

probatória, pois, neste caso, a CNRD tem total abertura para se convencer do 

que é realmente justo em cada demanda, tudo conforme sua convicção.  

                                                           
22 Art. 20. A CNRD poderá exigir das partes ou de qualquer pessoa sujeita ao Estatuto ou aos regulamentos da 
CBF que apresentem elementos probatórios que se encontrem em seu poder e que sejam relevantes para a 
resolução de uma demanda.  
§ 1º. As partes têm o direito de examinar os referidos elementos probatórios, a menos que interesses relevantes 
exijam a preservação de sua confidencialidade.  
§ 2º Nessa hipótese, a prova ficará sob custódia da Secretaria da CNRD e não será juntada aos autos, 
informando-se à parte interessada apenas o que for essencial à resolução do litígio.  
§ 3º Não se pode utilizar contra a parte elemento probatório que esta não tenha tido a oportunidade de examinar, 
a menos que a CNRD lhe tenha comunicado o essencial de seu conteúdo e oferecido prazo para manifestação. 
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os documentos sigilosos, pois prevê que as partes têm o direi to de examinar os 

elementos de prova juntados no procedimento, salvo se estes exijam a 

preservação de confidencialidade. Nesta última hipótese, as provas ficarão sob 

custódia da Secretaria da CNRD e não será juntada nos autos,  sendo informado 

às partes interessadas apenas o que for essencial à resolução do litígio.  O que 

também, particularmente, pode ser intrigante, visto que o procedimento pode 

ser resolvido sob a égide exclusiva do conv encimento subjetivo do julgador.  

Para esse caso, o § 3º,  do  artigo 20, consegue resolver a questão, pois não se 

poderá utilizar contra a parte contrária elemento de prova que não se tenha t ido 

a oportunidade de examinar, a menos que a CNRD diga o que há de essencial 

no conteúdo documento mantido em sigilo, e ofere cer o devido prazo para a 

manifestação, não inferiores a 5 (cinco) dias, nem superiores a 30 (trinta) dias,  

conforme artigo 30 do Regulamento da CNRD.  

 

Ainda na fase probatória, o artigo 19 do Regulamento da CNRD, poderá 

ocorrer audiência de instrução tanto a requerimento das partes como da CNRD, 

caso esta última entenda que a causa não esteja pronta para julgamento 

antecipado do mérito. As audiências deverão ser realizadas na sede 23 da CNRD 

ou em local designado pelo próprio presidente da CNRD, sendo facult ado o uso 

de videoconferência ,  este último não previsto no Regimento do CRL.  

 

3.3 Decisões proferida pela CNRD 
 

Diferentemente do que ocorre na Arbitragem, lei  nº 9.307, de 23.9.1996   

falaremos sobre, mais a frente  o Regulamento da CNRD, definiu o praz o de 

até 30 (trinta) dias corridos para que seja proferida decisão,  por maioria simples 

de votos,  após encerrada a instrução probatória,  no Procedimento Ordinário. Já 

no Procedimento Sumário, a decisão será proferida em até 30 (trinta) dias 

corridos a contar da apresentação das alegações finais, também por maioria 

simples de votos.  O parágrafo único, do artigo 22 do Regulamento observa que 

                                                           
23 Avenida Luis Carlos Prestes, 130  Barra da Tijuca  Rio de Janeiro  Brasil  CEP 22775-055 
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o prazo para que seja prolatada decisão poderá ser dilatado por até 60 (sessenta) 

dias, sob o critério do Presidente do  CNRD. 

 

Igualmente dispõe o Código de Processo Civil,  existem requisitos formais 

para a elaboração de decisão na Câmara Nacional de Resolução de Disputas,  

conforme prevê o art igo 23 e incisos 24 do Regulamento.   

Conforme previa o CRL, o Regimento Interno da  CNRD, em seu artigo 23, 

§ 3º, dispõe que as sessões de julgamento que tenham por objeto julgar casos 

com instrução probatória já encerrada contarão somente com a presença dos 

membros da CNRD e os auxiliares,  ou seja,  as partes só ficam sabendo do 

resultado posteriormente, com a intimação/notificação da decisão da Câmara.  

 

Há de se destacar , ainda,  que tanto na CNRD, bem como no CRL, em caso 

de empate o presidente terá voto de qualidade, ou seja, voto de minerva.  

 

Além do mais, das decisões  e despachos proferidos pela CNRD, ocorrendo 

eventual  erro material, contradição, omissão ou obscuridade , a parte 

interessada ou a própria Câmara, de ofício, poderá requerer a correção das 

referidas decisões no praz de 5 (cinco) dias a contar da intimação. Aqui 

funciona um 

procedimento previsto no Código de Processo Civil .  A oposição desta correção, 

interromperá o prazo para a interposição de recurso, previsto no artigo 36 do 

Regulamento da CNRD.  

 

Algo interessante na sistemática jusdesportiva processual, está disposto 

no artigo 26 do Regulamento da CNRD, em que, em casos de urgência, e em 

caráter excepcional ,  a CNRD poderá notificar as partes e seus respectivos 

representante, apenas sobre a parte dispositiva da decisão, ou seja, neste caso, 

                                                           
24 Art. 23. São requisitos formais da decisão da CNRD:  
I  data em que foi proferida;  
II  nome dos membros da CNRD que participaram do julgamento;  
III  nome das partes e seus eventuais representantes;  
IV  síntese dos fatos e dos argumentos das partes;  
V  fundamentos de direito e mérito;  
VI  parte dispositiva, incluindo distribuição de eventuais despesas processuais;  
VII  assinatura dos Membros que participaram do julgamento. 
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será noticiada apenas a parte em que julga procedente ou não o pedido, sem 

saber os fundamentos que levaram àquela decisão. Neste caso, os fundamentos 

serão comunicados o prazo de 30 dias, em observância ao artigo 22 do 

Regulamento.  E respeitando o princípio do devido processo legal, o parágrafo 

único do artigo 26, do Regulamento  da CNRD, orienta que o prazo para recurso, 

neste exclusivo caso, será contado a partir da notificação formal dos 

fundamentos da decisão, ou seja, o atinen te à causa de pedir,  pois os pedidos 

já terão sido apreciados em momento posterior, no dispositivo .  

 

Essa dinâmica também ocorria da mesma maneira quando do CRL, com 

uma única diferença em relação ao prazo para a apresentação dos fundamentos 

que levaram a posição do dispositivo, que antes era em 20 (vinte) dias e hoje o 

prazo se estendeu para 30 (trinta) dias.  

 

3.4.1 Sanções de competência da CNRD  
 

Além de proferir  despachos/decisões no âmbito dos procedimentos 

submetidos à Câmara, esta última poderá,  no exercício  de suas funções, e com 

base no artigo 40 e §§, do Regulamento,  aplicar sanções de forma cumulativa 

ou não. Para todas as pessoas elencadas no artigo 2º, poderá aplicar (i)  

advertência, (ii ) censura escrita, (iii )  multa ,  inclusive por litigância de má fé,  

a ser convertida em favor da CBF ou até mesmo em favor da parte contrária.  É 

certo, entretanto, que em relação à aplicação das sanções previstas no 

Regulamento, serão sempre levados em conta, pelos membros julgadores da 

CNRD, o princípio da proporcionalida de e a capacidade econômica das partes 

que sofrem a sanção.  

 

Os parágrafos 2º,  3º  e 4º,  definem, respectivamente, as sanções aplicadas 

pela CNRD às pessoas físicas, jurídicas e aos intermediários,  conforme segue 

abaixo:  

 

ões,  a CNRD poderá apl icar as  

seguintes sanções,  cumula tivamente  ou  não:  
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§ 2º  Às pessoas f ís icas,  no  que couber:  I   b loqueio t emporário  de  

recei ta  ou  premiação  econômica  que  a  parte tenha dire i to  a  receber  

da CBF ou de Federação;  II   devolução de  premia ção ou t í tulo  

conquistado  em compet ição organizada pela  CBF; III   ex igênc ia de  

re tenção e  repasse,  pe lo clube com o qual es t i ver  regis trada a parte ,  

em favor da  parte  in teressada,  de  até  10% (dez por cento) de sua  

remuneração mensal,  até  a sat isfação de e ven tual  crédi to ,  respei tada  

a capacidade econômica  da  parte (apenas para  at le tas,  t re inadores 

e  ass isten tes  técnicos) ;  IV  suspensão por  prazo  de terminado,  

proporciona l ao va lor do créd ito  e/ou  à  relevância da obrigação,  

respeitada  a leg islação  federal;  V   pro ibição de atuar em qua lquer  

at iv idade  relac ionada ao futebol,  de  acordo com os regu lamentos da  

FIFA,  respeitada a  leg is lação  federal .   

§  3º  Às  pessoas jur ídicas , no que  couber:  I   b loqueio temporário de  

recei ta  ou  premiação econômica  que  tenha  dire i to  de receber  da CBF 

ou de Federação; II   devolução de  premiação ou t í tu lo conquistado  

em compe tição organizada pela CBF (apenas para c lubes);  I II   

pro ibição de  reg is trar novos at le tas,  por  período determinado não 

in fer ior a  6  (seis) meses  nem superior a  2  (dois )  anos (apenas para  

clubes);  IV  pro ibição  de regis trar novos at le tas  por 1  (um) ou 2 

(do is)  períodos,  completos e ,  se  for  o  caso, consecut ivos de regis t ro  

in ternacional  (apenas para c lubes);  V  des f i liação ou 

desv inculação, respei tada a  leg islaç ão federal .  

§  4º  Aos Intermediários:  I   pro ibição temporária de reg ist ro de 

novos con tra tos  de representação;  II   ex igência de re tenção e 

repasse ,  por  clube com o qual possuir contrato  vigente ,  em favor de  

jogador,  c lube ou ou tro  Intermed iár io,  de  eventu al  remuneração a 

que  faria ju s,  para  f ins  de sa t i sfação e até o  l imite  de eventual débito  

exi stente;  II I   suspensão temporária do reg is t ro junto  à  CBF por 

até  12 (doze ) meses;  IV   cancelamento do  reg is tro  e pro ibição de  

novo reg ist ro por prazo de até  24 (v inte e  quatro ) meses;  V  

pro ibição do exercíc io da a tiv idade de  In termediário no âmbi to da 

 

  

3.5 O procedimento de execução, perante à CNRD  
 

Nesta fase processual/procedimental , a CNRD terá competência para 

cumprimento das suas decisões, bem como das decisões proferidas pelo CBMA, 

após o julgamento do recurso. E como o CNRD ficou com o residual das 
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demandas em trâmite perante o CRL, também terá competência para executar 

as decisões dele e das decisões,  em sede de recurso,  proferidas pelo Court  of 

A  

 

No caso do cumprimento de decisão, execução, a parte executada poderá,  

voluntariamente,  cumprir com o que lhe cabe na demanda,  seja entrega de coisa 

ou pagamento,  no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação expedida pela 

Secretaria da CNRD. 

No Regulamento da CNRD, o art igo 42 , §§ 1º, 2º  e 3º 25,  definem as sansões 

quando do não cumprimento das obrigações pelo executado, tendo por base o 

art igo 64 do Código Disciplinar da FIFA e o § 1º do artigo 40 do Regulamento 

da CNRD. O artigo 64 do Código Disciplinar da FIFA dispõe  (originalmente 

disponível em espanhol) :  

 

a un jugador,  a un en t renador o a  un club )  o  a  la FIFA la  cant idad 

que  hubiera  s ido condenado a sa tis facer por una  comis ión u  órgano  

de la FIFA o una dec is ión poster ior  del  TAD resu ltante de un recurso  

(d isposic ión  f i  nanciera) ,  o  qu ien  no respete  ot ro t ipo  de  deci sión 

                                                           
25 Art. 42. Por força do artigo 64 do Código de Disciplinar da FIFA, não ocorrendo o cumprimento voluntário 
das decisões da CNRD ou do CBMA no prazo de 10 (dez) dias, contados de intimação expedida pela Secretaria 
da CNRD, a CNRD determinará, de ofício ou a requerimento da parte interessada, a imposição, isolada ou 
cumulativamente, das sanções previstas no § 1 o do artigo 40 do presente Regulamento.  
§ 1º Caso, ainda assim, a parte deixe de cumprir integralmente a obrigação que lhe couber, ficará a exclusivo 
critério da CNRD determinar a imposição das seguintes sanções, cumulativas entre si e com as anteriores: I  
bloqueio temporário de receita ou premiação econômica que tenha direito de receber da CBF ou de Federação; II 

 devolução de premiação ou título conquistado em competição organizada pela CBF; III  proibição de registrar 
novos atletas por período determinado não inferior a 6 (seis) meses nem superior a 2 (dois) ano (apenas para 
clubes); IV  proibição de registrar novos atletas por 1 (um) ou 2 (dois) períodos, completos e, se for o caso, 
consecutivos de registro internacional (apenas para clubes); V  proibição temporária de registro de novos 
contratos de representação; VI  exigência de retenção e repasse, por clube com o qual possuir contrato vigente, 
em favor de jogador, clube ou outro Intermediário, de eventual remuneração a que faria jus, para fins de 
satisfação e até o limite de eventual débito existente (apenas para Intermediários); VII  exigência de retenção e 
repasse, pelo clube com o qual estiver registrada a parte, em favor da parte interessada, de até 10% (dez por 
cento) de sua remuneração mensal, até a satisfação de eventual crédito, respeitada a capacidade econômica da 
parte (apenas para atletas, treinadores e assistentes técnicos);  
§ 2º Caso novamente a parte deixe de cumprir integralmente a obrigação que lhe couber, a CNRD poderá 
determinar a imposição suspensão por prazo determinado, proporcional ao valor do crédito e/ou à relevância da 
obrigação, respeitada a legislação federal, cumulativa com as anteriores ou não.  
§ 3º. Caso novamente a parte deixe de cumprir integralmente a obrigação que lhe couber, a CNRD determinará, 
como medida final, a imposição das seguintes sanções, cumulativamente ou não: I  desfiliação ou 
desvinculação, respeitada a legislação federal; II  proibição de atuar em qualquer atividade relacionada ao 
futebol, de acordo com os regulamentos da FIFA, respeitada a legislação federal; III  cancelamento do registro 
e proibição de novo registro por prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; IV  proibição do exercício da atividade 
de Intermediário no âmbito da CBF. 
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(no  f inanciera)  de un órgano,  una comisión o instancia de la  FIFA o 

del  TAD resu l tan te de  un recurso (decis ión  poster ior) :  

a) será sanc ionado con  mul ta por incumpl imien to  de la  deci s ión;   

b) lo s ó rganos jur isd icc ionales de la FIFA le  concederán  un plazo 

de grac ia úl t imo y de fi  n i t ivo para que haga e fec tiva  la  deuda o bien  

para que cumpla  con la  dec isión  (no f i  nanc iera) en cuestión;  

c) (so lo para  los c lubes):  será advertido de deducción de pun tos o  

de descenso  a una ca tegoría  in ferior en e l  supuesto  de impago o  bien  

incumplimiento  a l  t érmino del  ú l t imo plazo  de grac ia o torgado.  

Además,  puede aplicarse la prohib ición  de efectuar t ransferenc ias;  

d) (solo para  la s asociaciones) se le  advertirá que,  en e l  supuesto de  

impago o bien incumpl imiento  al  término del  ú l t imo p lazo de gracia  

otorgado,  se  impondrán otras med idas  d isc ipl inarias.  También  po drá  

 

 

Isto é, t raduzindo livremente o disposto no referido artigo 64 do Código 

Disciplinar da FIFA, o executado, seja ele atleta, entidade de prática desport iva 

 clube  ou treinador,  por exemplo, terá como punição o pagamento de multa 

por violação da decisão, para os clubes, por exemplo, a dedução de pontos ou 

o rebaixamento para a divisão inferior em caso de descumprimento e até mesm 

a proibição de transferência de jogador para outros clubes.  

 

Além do mais, o § 4º, do art igo 42, do Regulamento da CNRD, dispõe que 

além da Câmara ter competência para dar início ao cumprimento das decisões  

de sua ti tularidade e das proferidas pelo CBMA, poderá também executar 

qualquer outra decisão, proferida por ór gão de resolução de lit ígios ou tribunal  

arbitral  constituído no âmbito de uma associação nacional  e devidamente 

reconhecido pela FIFA. Nesses últimos casos, só poderá ser executada, caso 

após a propositura da ação, o réu tenha se registrado perante a CBF ou assinado 

contrato com o clube registrado perante à CBF, logicamente, sendo respeitadas 

as exigências de representação paritária e de tratamento equânime entre as 

partes no órgão ou tribunal de origem.  

 

Convém ressaltar que, da mesma maneira que existe sursis no processo 

civil , existe o chamado sursis desportivo, ou seja,  a suspensão condicional do 

cumprimento das sanções , perante à CNRD. O período de suspensão do 
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cumprimento das sanções  será definido pela CNRD, em um período de 6 (seis) 

meses a 2 (dois) anos. Nesse caso, os §§ 5º e 6º, do artigo 42 do Regulamento 

da CNRD, apresentam essa previsão e caso, no decurs o do prazo da suspensão 

condicional  a parte que tem a incumbência de cumprir a decisão relacionada à 

suspensão do procedimento, terá de forma a utomática a revogação do sursis e 

será aplicada cumulativamente a sanção anteriormente imposta,  como a nova, 

diante de tal descumprimento.  

 

Vale lembrar, que a parte executada pode, após ouvido o exequente,  

requerer o pedido de plano de parcelamento de eve ntual débito, para, assim, 

evitar a aplicação das penalidas previstas no artigo 42, §§ 1º,  2º e 3º.  Nesse 

caso, de maneira descricionário o CNRD decidirá se poderá ser feita da forma 

prevista neste parágrafo, qual seja, § 7º, do artigo 42 do Regulamento da  CNRD. 

 

3.6 Citações,  notificações , custas  e prazos na CNRD 
 

Conforme prevê, expressamente, o artigo 27, §§ 1º,  2º  e 3º 26 do 

Regulamento da CNRD, a ci tação para oferecimento de resposta da parte 

requerida será realizada por correio, em endereço físico indic ado pela parte 

requerente ou ainda por correio eletrônico, ou seja, e -mail,  através da entidade 

de administração do desporto a que estiver vinculada a parte requerida.   

 

A Secretaria da CNRD, será responsável por todas as demais notificações 

e comunicações entre as partes, sendo estas realizadas tão somente por correio 

eletrônico, e-mail . Interessante que as manifestações e comunicações enviadas 

                                                           
26 Art. 27. A citação será realizada por correio, no endereço físico indicado pela parte autora ou ainda por correio 
eletrônico, através da entidade de administração do desporto a que estiver vinculada a parte ré, sendo que todas 
as demais notificações e comunicações entre as partes e a CNRD poderão ser realizadas através de sua Secretaria 
por correio eletrônico.  
§ 1º As partes enviarão suas comunicações e manifestações à Secretaria da CNRD via protocolo físico ou 
digitalizadas em formato .pdf para o correio eletrônico cnrd@cbf.com.br, cabendo a esta realizar a notificação 
dos referidos documentos à outra parte.  
§ 2º Presume-se que as partes tenham recebido quaisquer comunicações a partir do momento em que estas, seus 
prepostos, funcionários ou representantes legalmente constituídos as recebam por meio de correio eletrônico, 
com comprovante de envio.  
§ 3º Na hipótese de citação ou comunicação através de entidade de administração do desporto, presumir-se-á que 
a parte a tenha recebido após 4 (quatro) dias corridos da remessa via correio eletrônico, com comprovante de 
envio, da comunicação à respectiva entidade de administração do desporto. 
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à Secretaria da CNRD serão enviadas pela via física, apenas para ser um mero 

arquivo, uma mera formalidade. O importante mesmo é que sejam enviadas de 

forma digitalizada em formato .pdf para o endereço eletrônico cnrd@cbf.com.br ,  

cabendo à própria Secretaria da CNRD realizar as notificações dos documentos 

às outras partes.   

 

Em relação ao envio de citação ou comunicação através das entidades de 

administração do desporto, este será, também, realizado via correio eletrônico, 

presumindo-se que após transcorridos 4 (quatro) dias corridos da remessa via 

e-mail , a entidade está devidamente citação/notificada.  

 

Atualmente, as manifestações, despachos, decisões, documentos de cada 

procedimento iniciado na CNRD, são colocados numa nuvem 27 e disponibil izado 

para o Membros da Câmara,  bem como para as partes do procedimento.  Vale 

lembrar, que documentos que se encontrem em sigilo não estarão na referida 

nuvem, sendo o acesso exclusivo do órgão julgador.  

 

As custas processuais, atualmente,  encontram -se definidas no artigo 37, 

§§ 1º e 2º do Regulamento da CNRD, bem como esquematizados 

detalhadamente na Resolução CNRD nº 002/2017. À época do CRL, no artigo 

31 do Regimento do CRL, as custas eram definidas da seguinte maneira:  

 

Disputas com valor até:                                          Adiantamento:  

R$ 200.000,00                                                        R$ 500,00 

R$ 350.000,00                                                        R$ 1.000,00  

Acima de: R$ 350.001,00                                       R$ 2.000,00         

 

Sendo estas custas acima, devidas tanto para o requeri mento de abertura 

do procedimento, quanto para o pedido contraposto, pago em conta corrente da 

CBF, fornecida pela antiga secretaria do CRL.  

 

                                                           
27 O conceito nuvem vem da ideia de algo alocado na rede mundial de computadores  a internet. Dessa forma, é 
possível acessar fotos e documentos importantes em qualquer máquina. Para isso, basta contratar algum serviço 
de armazenamento em nuvem disponível e, por meio do navegador, acessar os dados de onde quer que se esteja. 
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Hoje, a Resolução de nº 002/2017 emitida pela CNRD, traz uma ordem 

para recolhimento das custas muito mais detalha da e concreta,  e é chamada de 

Taxa de Registro e Administração, conforme item nº 2 da aludida Resolução, 

senão vejamos:  

 

Requerente deve recolher a  Taxa  de Regis tro e  Adminis tração,  

corresponden te a  2% do valor pecuniário  at ribu ído à causa.   

2 .1 .1.  A Taxa de Regis tro e  Adminis t ração deve observar o piso de  

R$ 1.000 ,00 (mil  rea i s)  e  o te to  de R$ 20 .000 ,00 (v in te  mil  rea i s),  

qualquer que  seja o  va lor  a tr ibuído  à causa,  mesmo se indeterminado 

ou se a  causa não t iver  natureza  pecun iár ia.   

2 .2 .  A Taxa  de Regist ro e  Administração também deve ser recolh ida 

nos casos de reconvenção,  sob pena de o  pedido reconvencional não  

ser conhecido.   

2 .3 .  A  CNRD pode corrig ir  o  valor  at r ibuído à  causa  por  

arb i t ramento,  a  pedido  ou de  o f íc io ,  quando veri f icar  que  não  

corresponde ao conteúdo patr imonia l  em d iscussão ou ao provei to  

econômico perseguido  pela parte,  caso  em que a parte deve  

 

 

Logo, observamos que houve uma mudança em relação ao valor atribuído 

para as custas, passando a ser de 2% do valor pecuniário atribuído à demanda, 

respeitando o mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e o máximo de R$ 20.000,00 

(vinte mil  reais),  independente do valor que se atribui à causa,  ainda que v alor  

indeterminado ou sem valor econômico.  

 

Nota-se que, não existe justiça gratuita dentro do CNRD, ou seja, para que 

o litígio seja julgado perante à Câmara,  as partes, nos casos acima, (quando da 

Representação Administrativa ou do pedido contraposto) sã o obrigadas à 

recolher as custas sob pena de não terem o seu pedido conhecido pela Câmara. 

Essa discussão pode ser interessante do ponto de vista das obrigações que 

englobam a competência para dirimir litígios trabalhistas  assunto que será 

tratado mais à frente.  

 



40 
 

A Câmara, nesse ponto fundamental,  deixa muito claro que as disputas  

entre os submetidos à competência da CNRD não serão baratas. Se formos 

pensar, por exemplo, em um clube que está envolvido com muitas dívidas, ou 

até mesmo um jogador que se encontra em condições de penúria, verificamos 

que  jamais  a disputa será dirimida pela CNRD.  

 

A arbitragem no Brasil e, certamente, no resto do mundo, é algo inovador 

e sofisticado do ponto de vista de que o seu confl ito será resolvido por 

profissionais al tamente qualificados e conhecimento jurídico/técnico elevado 

em comparação à justiça comum, que absolve toda e qualquer discussão e de 

certa maneira não terá o mesmo zelo que tem os arbitrados de um tribunal  

arbitral  ou, no caso concreto,  os membros do CN RD, que como já observado, 

são qualificados para comparem a CNRD. O que por um lado, é fascinante, pois 

as partes se sentem completamente mais seguras quando sabem que suas 

demandas serão julgadas com a maior das performances e tecnicidade 

detalhada.   

 

Interessante notar uma novidade em relação ao recolhimento das custas,  

que atualmente podem ser feitos à vista ou parceladamente  o que pode ser 

uma solução para quem não está em condições de arcar com o al to custo de uma 

arbitragem. Segundo o item 3.2 28,  da Resolução que define as custas dos 

procedimentos,  terá um desconto de 10% o demandante que pagar integralmente 

as custas à vista, enquanto que a prazo não terá essa mesma vantagem. O 

pagamento parcelado terá de ser feito no máximo em 6 (seis) vezes, sendo  a 

primeira parcela de no mínimo 30% do valor pecuniário da demanda e mais 5 

(cinco) parcela do valor que faltar para cumprir com o pagamento integral .  

 

                                                           
28 3.2. A parte pode optar por recolher a Taxa de Registro e Administração à vista ou em parcelas.  
3.2.1. Nos casos de pagamento à vista, fica desde já concedido um desconto de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da Taxa de Registro e Administração.  
3.2.2. Nos casos de pagamento parcelado, a Taxa de Registro e Administração deve ser recolhida pelo valor 
integral, e a parte deve indicar o número de parcelas desejadas ao solicitar o boleto a que se refere o item 3.1, 
observados os seguintes critérios:  
(a) a entrada deve ser de, pelo menos, 30% (trinta por cento) do valor da Taxa de Registro e Administração; e (b) 
o valor remanescente pode ser parcelado em até 5 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas. 



41 
 

Todo o procedimento de emissão de boleto bancário para pagamento das 

custas e comprovação do referido pagamento devem respeitar as disposições do 

Regulamento da CNRD, bem como da Resolução nº 002/2017, emitida pela 

CNRD em 25 de janeiro de 2017.  

No que tange os prazos dos procedimentos submetidos à CNRD, a grande 

e relevante mudança foi  que agora,  com o CNR D, o prazo máximo tanto para 

manifestação das partes, quanto para decisões e despachos, não descritos 

expressamente pelo Regulamento do CNRD, serão de no máximo 30 (trinta) 

dias corridos. O Regimento do CRL determinava o prazo máximo de 20 (vinte) 

dias corridos.  

 

Os prazos encontram-se definidos de maneira bem clara e direta nos 

art igos 28 a 35 do Regulamento do CNRD. O ato considera -se cumprido, sendo 

a ordem do parágrafo único do art igo 28, quando for realizado no máximo no 

último dia do prazo, via e-mail,  em formato .pdf, com comprovante de envio ou 

mediante protocolo físico na Secretaria da CNRD. Os atos processuais, perante 

à CNRD serão sempre cumpridos e não poderão ser inferiores a 5 (cinco) dias 

e nem superiores a 30 (trinta) dias,  conforme já aborda do. Apenas em casos 

excepcionais que o prazo poderá ser reduzido para no mínimo 24 (vinte e 

quatro) horas.  

 

O artigo 34, caput e seu parágrafo único, bem como o artigo 35 versam 

sobre a dilação de prazo em caso de solicitação fundamentada, acompanhada, 

precipuamente, de requerimento devidamente justificado em até 48 (quarenta e  

oito) horas após o motivo do impedimento para cumprimento do ato. 

Interessante que a dilação será conferida pelo relator designado para o caso em 

concreto e sendo esta solicitada uma única vez.   

 

3.7 Recursos 
 

À época do CRL, não havia a definição concreta de quem teria competência 

para julgar os recursos oriundos das decisões proferidas pelo CRL. O artigo 
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3329 do CRL apenas observava que o recurso poderia ser objeto de apreciação 

por tribunal arbitral  reconhecido pela CBF, tendo as partes o prazo de 20 (vinte) 

dias, a contar da publicação da decisão, para a interposição do referido.  

Atualmente,  os recursos são interpostos perante o Centro Brasileiro de 

o prazo de 21 (vinte e um) dias corridos 

e não mais 20 (vinte) dias,  sendo processados na forma do Regulamento de 

Arbitragem Desportiva do CBMA, sendo observados o Regulamento da CNRD 

e a legislação vigente aplicável,  tudo conforme o artigo 36, caput, do 

Regulamento da Câmara.  

 

O recurso será protocolado diretamente no CBMA, ou seja, não há juízo 

de admissibilidade por parte da CNRD. No entanto, o CNRD deverá ser 

cientificado da interposição do recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,  

juntando nos autos do procedimento instaurado perante o CNRD, a cópia da 

petição de interposição do recurso, o comprovante de protocolo realizado 

perante o CBMA e toda e qualquer documentação que instruiu o referido 

recurso,  sob pena do CBMA não conhecer do recurso.  Ness e último ponto, 

podemos verificar que há um tipo de juízo de admissibilidade por parte da 

CNRD e não por parte do CBMA, visto que, caso a parte não cumpra com os 

requisitos delimitados no artigo 36, § 3º,  o recurso não será nem reconhecido 

pelo CBMA, ainda que realizado conforme o procedimento definido neste 

último parágrafo.  

 

As decisões,  conforme prevê o § 2º do artigo 36 do Regulamento da CNRD, 

são irrecorríveis ,  ou seja,  as decisões proferidas pelo CBMA, serão definitivas 

e vinculativas. O CBMA atua como se fosse uma última instância para a 

resolução do conflito.  

 

O § 1º, do artigo 36, do Regulamento da CNRD, define que, os recursos  

interpostos contra a imposição de sanções disciplinares realizadas pela CNRD, 

                                                           
29 Artigo 33 - Recurso  
33.1. As decisões do CRL podem ser objeto, em última instância, de recurso a tribunal arbitral reconhecido pela 
Confederação Brasileira de Futebol-CBF. 
33.2. O prazo do recurso será de vinte dias, a contar da publicação da decisão, por meio eletrônico. 
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em casos que envolverem (i) at leta e clube ou entre clubes alcançando a 

aplicação do artigo 6730 do RNRTAF, o qual dispõe sobre o cumprimento 

tempestivo das obrigações financeiras para com o at leta ou outro clube; (ii) 

resultantes do descumprimento do Regulamento Nacional  de Registro e 

Transferência de Atletas de Futebol e/ou do Regulamento Nacional  de 

Intermediários e as previsões dos artigos 41 e 42 do Regulamento deverão, 

precipuamente,  ter a CBF como parte recorrida,  além daqueles que que o 

recorrente julgar adequado adentrar no polo passivo do r ecurso.  

 

Dessa maneira, verificamos que o Regulamento da CNRD tratará de todo 

trâmite no que tange a parte processual de todos os procedimentos submetidos 

à Câmara, sendo ele a chave para início, meio e fim do referidos procedimento.  

No próximo capítulo, trataremos do Regimento Interno da CNRD e suas 

disposições.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
30 Art. 67 - Em cumprimento ao Art. 12bis, dispositivo vinculante do Regulamento sobre Estatuto e 
Transferência de Jogadores da FIFA, é dever dos clubes cumprir, tempestivamente, as obrigações financeiras 
devidas a atletas profissionais ou a outros clubes, nos termos dos instrumentos que firmarem em si. 
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IV A CÂMARA NACIONAL DE RESOLUÇÃO DE DISPUTAS E SEU 
REGIMENTO INTERNO 

 

Como visto anteriormente, o Regulamento da CNRD  cuida da parte 

processual  dos procedimentos,  enquanto que  neste momento, trataremos da 

parte organizacional , estrutural e administrativa da Câmara. O Regulamento 

será a base enquanto que o Regimento Interno será a complementação de tudo 

que foi ou não abordado no Regulamento.   

 

A CNRD tem natureza jurídica de en te despersonalizado, ou seja,  não 

participa de nenhuma relação processual , justamente por ser um órgão sob o 

comando da CBF. Além disso, como já mencionado no capítulo anterior, a 

CNRD tem como órgão auxiliar,  a Secretaria. A sede da CNRD é a mesma da 

CBF, conforme a nota de rodapé 14 do presente trabalho.  

 

Os membros da CNRD, presidente,  membros titulares, suplentes e 

auxiliares,  poderão se reunir não só em sua sede, como também em qualquer 

outro local no território nacional, definido previamente por seus  membros e até 

mesmo por videoconferência, mensalmente em sessão ordinária, definidos pelo 

presidente, ou até mesmo em sessão extraordinária,  mediante convocação do 

presidente ou de no mínimo três membros titulares, para decidirem o que couber 

sobre à Câmara.  

 

Além da competência processual , julgar os litígios entre os que se 

submetem à Câmara,  a CNRD terá como incumbência administrativa: (i) receber 

e registrar os processos;  (i i)  editar enunciados com efeito vinculante sobre as 

questões de sua competência , desde que não conflitantes com os regulamentos 

e normas da CBF; (iii ) realizar a instrução processual,  podendo para tal  

requisitar,  de ofício ou a requerimento da parte,  informações,  esclarecimentos 

e/ou providências; (iv) elaborar, aprovar e dar vigênci a ao Regimento Interno; 

(v) declarar encerrada a instrução probatória;  (vi) conceder medidas de 

urgência, em conformidade com o artigo 21 do Regulamento,  já discutidos no 

presente trabalho; (vii) declarar a incompatibilidade dos membros; (viii) emitir  

instruções normativas, limitadas a matérias sobre a administração da CNRD, de 
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abrangência geral  e natureza abstrata e (ix) decidir sobre casos omissos do 

Regulamento ou dos regulamentos das entidades nacionais e/ou internacionais 

de administração do desporto.  

 

4.1 Membros da CNRD 
 

Conforme abordado no capítulo anterior,  o presidente da CBF, atualmente 

o Sr. Marco Polo, nomeará e dará posse aos membros indicados para os cargos 

de julgadores. Os membros, tantos o presidente da CNRD, quanto o s membros 

titulares,  terão mandato de 2 (dois) anos,  sendo permitida uma única 

recondução por prazo igual. Além do mais, os membros titulares da Câmara, 

poderão ausentar-se,  mediante requerimento de licença temporária de suas 

funções, por um período não superior a seis meses, a  qual será autorizada pelo 

presidente da CBF. Em nada influenciará as demandas da CNRD, pois efetivado 

pedido de licença, assumirá automaticamente o suplente do membro ausente da 

Câmara,  tudo conforme prevê o parágrafo único, do artigo 7º do Regimento 

Interno.  

 

Nos casos de morte,  renúncia,  incapacidade temporária ou permanente,  

aceitação de cargo ou função incompatível com a condição de membro da 

CNRD, condenação transitada em julgado, na Justiça Desportiva ou por crime 

infamante na Justiça Comum e incomp atibilidade decorrente de lei, ou falta,  

sem causa justificada a três sessões consecutivas ou seis intercaladas, o cargo 

ficará vago até que seja oficialmente ocupado pelo suplemente.  Interessante 

destacar que quando o membro titular escolhido deixar de co mparecer a mais 

de 50% das sessões de julgamento da CNRD no período de um ano e após este 

membro e a entidade que o escolheu exercer o contraditório e ampla defesa 

sobre sua ausência,  o presidente poderá decidir sobre afastamento e determinar 

a substituição pelo suplente. Neste caso em específico, a entidade que escolheu 

o membro ora afastado, poderá no prazo de 30 dias indicar novo nome para a  

função de suplente.  

 

O artigo 10, do Regimento Interno prevê que não pode, simultaneamente,  

o cônjuge ou companhei ro,  parentes ascendentes,  descendentes e colaterais,  até 
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o terceiro grau, por consanguinidade ou afinidade, assumir cargo que o seu 

familiar ocupou anteriormente.  

 

E como atribuições administrativas,  subjetivas, processuais,  os membros 

da CNRD devem (i) comparecer às sessões, com ant ecedência mínima de quinze 

minutos, (ii) zelar pela igualdade de tratamento entre as partes diante do 

contraditório,  pela razoável  duração do processo e pela boa instrução 

processual ,  podendo prevenir,  indeferir  ou reprimir  quaisquer postulações 

julgadas protelatórias,  (iii)  exercer a relatoria, quando designado pela 

presidência, (iv) estudar os processos que não sejam de sua relatoria, de modo 

a estar em condições de decidir sempre que os processos forem levados a 

julgamento, (v) justificar, com antecedência, ev entuais faltas às sessões, (vi ) 

manter os procedimentos em sigilo, não se manifestando publicamente,  (vii) se 

declarar impedido ou suspeito,  se for o caso, (vi ii)  r epresentar contra qualquer 

irregularidade ou infração disciplinar de que tenha conhecimento, (ix) apreciar,  

livremente,  a prova dos autos sempre fundamentando suas decisões e (x) 

finalmente,  julgar, quando relator, o impedimen to oposto ao Presidente da 

CNRD. 

 

4.2 O presidente e seu vice-presidente  
 

A atual presidência da CNRD está sendo exercida pelo Sr. Vitor Butruce.  

Como informado, anteriormente,  o presidente da CNRD, será escolhido pela 

própria CBF. Caso ocorra do presidente e vice -presidente estarem ausente, 

impedidos, temporariamente, de exercer o cargo, ou  até mesmo a vacância, 

serão escolhidos, respectivamente, para os cargos, o membro mais antigo da 

Câmara e para o vice o segundo membro mais antigo. Antiguidade para tanto,  

é definida, primeiramente pela data da posse, após pelo número de mandatos 

exercidos e idade do membro.  

 

No caso de vacância da presidência, a CBF, escolherá um outro para 

assumir,  sendo que, no prazo que ocorrer a vacância,  o vice -presidente assumirá 

interinamente até que se faça a escolha oficial .  
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O presidente,  precipuamente, tem com o atribuições administrativas,  

subjetivas e processuais (i) zelar pelo bom funcionamento da CNRD e fazer 

cumprir a lei e as disposições do Regimento Interno e do Regulamento da 

CNRD, (ii)  ordenar a restauração de autos,  (iii)  dar imediata ciência, por 

escri to, das vagas verificadas na CNRD ao Presidente da entidade indicante,  

(iv) designar os relatores dos processos de competência da CNRD, na forma do 

Regulamento, (v) representar a CNRD nas solenidades e atos oficiais, podendo 

delegar essa função a qualquer  dos membros, (vi) designar dia e hora para as 

sessões, bem como dirigir seus trabalhos,  (vii) dar posse aos secretários, (vii i)  

determinar períodos de recesso da CNRD, (ix) julgar as medidas de urgência,  

(x) julgar os impedimentos opostos aos membros da C NRD, (xi) supervisionar 

as atividades da Secretaria da CNRD, em conjunto com o vice -presidente e (xii) 

emitir portarias,  limitadas a matérias de abrangência específica e natureza 

concreta sobre a administração da CNRD, ou sobre a organização interna de 

seus procedimentos de rotina.  

 

O vice-presidente, por sua vez, poderá substituir o presidente nas  

eventuais licenças, ausências  e impedimentos,  em caso de vacância, assumir a 

presidência até a posse de novo membro ti tular e s upervisionar as atividades da 

Secretaria da CNRD, em conjunto com o p residente.  

 

4.3 A Secretaria,  o registro dos procedimentos e as sessões de julgamento  
da CNRD 
 

A Secretaria da CNRD funciona como um setor administrativo/processual ,  

um órgão auxiliar da CNRD. Atualmente, a secretaria é g erida e dirigia pelo 

Sr. Rafael  Fachada, Coordenador Geral,  auxiliado dos secretários, em número 

não estipulado pelo Regimento Interno, para o cumprimento das ordens e 

atribuições da Câmara. Todos os membros da Secretaria serão indicados pela 

CBF, conforme já vimos do artigo 5º, § 9º do Regulamento da CNRD.  
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Esta Secretaria,  da mesma maneira que os membros,  presidente e vice -

presidente da CNRD tem inúmeras atribuições,  definidas no art igo 18 e incisos,  

do Regimento Interno da CNRD, assim, vejamos: 

 

.  São atr ibu ições do Coordenador Geral  e  da Secre taria da  

CNRD: I  Dirig ir os trabalhos da Secre taria;  II   Redigi r cartas,  

te rmos de  posse,  exped ir  o f íc ios ,  c i tações ,  in t imações,  edi ta is e  

avi sos;  III   Manter em dia  a  correspondência  e  o  expedien te;  IV  

Pro tocolar  a  ent rada dos documen tos,  ano tar e  controlar seu  

andamento;  V  Providenciar a  publ icação  das notas  of ic iais  da  

CNRD; VI  Fazer ,  pon tualmente,  a  remessa  dos processos;  VII   

Autuar as peças dos processos,  o rdenando e numerando as  suas 

fo lhas em ordem crescente,  a  part i r  da ent rada do  processo na  

CNRD; VII I   Ano tar os  in te rrogatórios,  depoimentos  e  

esc larec imentos prestados nas audiências ins t ru tórias;  IX   Expedir  

cer t idões ,  subscrevendo -as;  X  Abr ir  v is ta ,  quando autorizada,  dos  

processos às  partes,  observando as proib ições  de apontamen to  ou  

sina is in te rl ineares ou  marg inais  em qua lquer de suas peças;  XI   

Estar presen te às sessões da CNRD; XII  Comunicar as dec isões da 

CNRD, na fo rma do Regulamento;  XIII  Not i f icar ,  na forma do 

Regulamento  da CNRD,  as  partes ou  seus representantes;  XIV  

In timar a  parte para cumprimento de  decisão  condenatória,  nos  

te rmos do Regu lamento da  CNRD; XV  Pra ticar demais a tos para o  

 

 

No que tange o regis tro, distribuição, materialização, dos procedimento,  

tanto quando falamos da Representação Administrat iva ou do Procedimento 

Especial ,  estes serão registrados no protocolo da Secretaria da CNRD no mesmo 

dia do recebimento ou no primeiro dia útil  imediatame nte subsequente, sendo 

esta distribuição realizada por classes  definidas por portaria expedida pela 

CNRD , tendo cada processo uma designação distinta e numeração segundo a 

ordem em que apresentado, ou seja, uma ordem cronológica de procedimento.  

   

Após o registro, os autos do procedimento serão remetidos à conclusão do 

presidente da CNRD para que este designe o relator e, se for o caso de medida 

de urgência, ordenar liminarmente o chamamento da parte interessada. Todo 

procedimento está previsto nos art igos 19 a 22 do Regimento Interno.  
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Ademais,  em relação às sessões da CNRD, tanto as ordinárias como as 

extraordinárias,  estas poderão deliberar sobre assuntos administrativos,  

promover audiências de instrução e julgar casos com instrução probatória 

encerrada.  

 

De maneira a organizar as sessões,  independe de seu objeto a ser 

deliberado, serão observados o número de membros presentes, a leitura,  

discussão e aprovação da ata da sessão anterior, indicações e propostas, e,  por 

fim, realização das audiências ou julgamento dos processos incluídos na pauta, 

na forma do Regulamento da CNRD, se for o caso, sendo este procedimento 

tendo sua ordem decidida pelo presidente.   

 

Importante destacar que,  no mínimo, o quórum para as deliberações da 

CNRD será de três membros, de acordo com o artigo 8º, § 2º do Regulamento 

da CNRD. E mais, caso trinta minutos após o horário designado para o início 

da sessão não houver o quórum mínimo para delibera ção, o presidente 

determinará o adiamento da sessão, designando, posteriormente,  nova data.  

 

Ao final do Regimento Interno, é disposto sobre o s atos omissos , que serão 

resolvidos pelo presidente ou pelos membros, por iniciativa do próprio 

presidente e caso, ocorra de se alterar o Regimento Interno, este só poderá ser 

fei to pelo voto da maioria absoluta dos membros.  

 

Tanto o Regulamento, quanto o Regimento Interno foram publicados no 

dia 20 de setembro de 2016.   

Passaremos a diante,  sobre um dos assuntos mais polêmicos do presente 

trabalho, qual seja, a competência da CNRD.  

 

V COMPETÊNCIAS DA CNRD  
 

De acordo com artigo 3º, caput,  e incisos do Regulamento,  a CNRD terá 

competência para:  
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( técnico  ou assi stente  técnico )  ou  clube  recorrer  aos  órgãos 

judican tes t rabalh is ta s para d ir imir l it ígios  de natureza laboral ,  a  

CNRD tem competência  para conhecer de l i t íg ios :   

I   en tre clubes e  atl etas envolvendo manutenção da  es tabi l idade 

contra tual ,  sempre  que sol ic i tada uma t ransferência nacional  e  que  

exi sta  queixa de uma das par tes interessadas em face deste  pedido,  

nomeadamente  quanto ao regis tro  do at leta  ou ao pagamento  de 

compensação por resci são  de contra to;   

I I   entre  c lube e a tleta ,  de  natureza laboral ,  desde  que  de  comum 

acordo entre as par tes,  com garant ia de  um process o  equi ta t ivo e  

respeito  ao princíp io da  representação pari tár ia de at le tas  e  clubes;  

II I   ent re  a t le ta  e  clube ou  ent re  c lubes  alcançando a apl icação do  

art igo 67 do RNRTAF;  

IV  en tre  c lubes,  envo lvendo a compensação por formação e/ou  o  

mecanismo de sol idariedade in terno ,  prev is tos nos art igos 29 e 29 -A 

da lei  nº  9 .615/98,  respectivamen te;   

V  ent re c lubes brasilei ros relac ionados com a indenização por 

sol idariedade FIFA,  previs tos nos  art igos  20 e 21  do Regulamento 

sobre o Sta tus e  a  Transferênc ia de Jogadores da FIFA,  

respect ivamente;   

VI   ent re in termediários regi strados na CBF ou entre  e stes e  clubes,  

técn icos de  futebol  e/ou jogadores;   

VII   entre técnicos ou assistentes técn icos e  clubes,  desde  que de  

natureza  laboral;   

VII I   resu l tantes do descumprimento  do  Regulamento Nacional de  

Regist ro e  Trans ferência de At le tas de  Futebol e /ou do Regulamento 

Nac ional  de Intermediár ios;   

IX  decorrentes de  deci sões de en t idades reg ionais de  

adminis tração do desporto e/ou l igas  f i l iadas à  CBF,  desde  que  os  

es tatu tos  dessas ent idades não  o  vedem expressamente;   

X  de competência orig inária do Comi tê de Resolução de Li t ígios  

 (gr i fou-se)  

 

A partir  desse momento, vamos trabalhar mais precisamente no qu e tange 

a competência para julgar conflitos de natureza laboral. As demais 

competências não serão abordadas no presente trabalho.  
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5.1 Competência para julgar conflitos de natureza laboral 
 

Imediatamente, observamos que, a CNRD terá competência para tratar  de 

assuntos de natureza laborativa, ou seja, assuntos relacionados à competência 

da justiça do trabalho.  

 

Em sua história,  o futebol brasileiro sofre de uma demanda muito grande 

em relação às  questões trabalhistas,  pois, as entidades de prática desportiva  

tendem a descumprir com as suas obrigações,  relativamente ao direito de 

imagem, os salários e impostos.  Essa discussão é interessante, pois paramos 

para pensar e verificamos, de quem é a culpa? As leis trabalhistas? O 

planejamento das entidades de prática  desport iva?  

 

É cediço que, as relações de trabalho entre as entidades de prática 

desportiva,  os clubes de futebol e jogadores são um dos problemas mais 

importantes do futebol brasileiro e neste caso, a CNRD cria uma ferramenta 

para ajudar a resolução de conflitos trabalhistas através de um sistema que pode 

ser comparado à arbitragem, por ter uma sofisticação, celer idade e profissionais 

qualificados para resolver o li tígio.  

 

No entanto, conforme prevê o caput do artigo 3º do Regulamento da 

CNRD, esta não impede o exercício da  competência dos tribunais trabalhistas 

brasileiros  para dirimir confli tos entre as entidades de práticas desportivas e  

atletas ou treinadores ,  mas prevê em sua competência  a possibilidade de 

resolver eventuais conflitos  entre clubes e jogadores em questões trabalhistas, 

uma vez que eventualmente existir  um acordo formal entre as partes.  

 

Apesar de ser algo genial nos dias atuais,  ou seja, criar uma Câmara para 

resolver l itígios trabalhistas de forma mais célere e qualificada,  podem exis tir  

dúvidas sobre a segurança jurídica quando é analisada dentro do ordenamento 

jurídico desportivo e trabalhista  brasileiro. Isto é,  ainda que o at leta e o clube 

concordem em resolver, de comum acordo, eventual conflito, surge a dúvida se 

o mérito da causa poderá ser modificado perante o poder judiciário trabalhista.  
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O artigo 114, §§ 1º e 2º da Constituição da República Federativa do Brasil  

 

 

julgar:  

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 

eleger árbitros .  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação 

coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum 

acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o confli to, 

respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao 

 

 

 A CRFB deixa claro que, em caso da não ocorrência de negociação 

coletiva, as partes envolvidas poderão eleger árbitros, ou seja, as partes 

poderão resolver seus litígios de comum acordo perante um tribunal arbitral . A 

CNRD é exatamente esse tribunal , no caso do presente trabalho. No entanto é 

necessário entender primeiramente, se é possível  a arbitragem ser  aplicada no 

direito individual do trabalho, para após verificamos suas definições perante o 

trabalho coletivo.  

 

5.2 A arbitragem e sua aplicação no direito do trabalho individual 
 

A arbitragem atua como forma de solucionar confli tos, por meio de 

árbitros nomeados e escolhidos pelas partes qu e,  diante de uma convenção de 

arbitragem, que engloba uma cláusula arbitral e um compromisso arbitral,  

meio de uma sentença arbitral  se estabeleça uma definição para o litígi o, ou 

seja, uma resolução.  

 

Interessante notar que, de acordo com o artigo 1º da lei de arbit ragem, a 

escolha da arbitragem é de  livre e espontânea vontade de ambas as partes, ou 
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seja,  não é uma opção em que se impõe nada. Nesse ponto, verificamos que, se 

as partes resolveram solucionar alguma controvérsia no âmbito da arbitragem, 

não seria justo, após uma sentença arbitral , alguma das partes se valer do poder 

judiciária para modificar o conteúdo da sentença.  A sentença arbitral, inclusive, 

com a inclusão do inciso VII,  do artigo 515 31 do Código de Processo Civil de 

2015, define que a sentença arbitral é t ítulo executivo extrajudicial , ou seja, 

tem plena força executiva para resguardar o direito de quem venceu no mérito 

da demanda, solucionada pelo tribunal a rbitral.   

 

Além do mais,  não há que se falar em violação do princípio constitucional,  

previsto no artigo 5º, inciso XXXV, do acesso ao Poder Judiciário, pois este 

está totalmente resguardado sobre a ótica da arbitragem, visto que as partes 

decidem se querem ou não dirimir seus conflitos perante um tribunal arbitral 32. 

 

Além do contido nos §§ 1º e 2º do artigo 114 da CRFB é possível a solução 

de confli tos perante a arbitragem, como define o artigo 3º da lei nº 7.783/89, 

Leis do Trabalho .  

 

Diante do último art igo mencionado, qual seja, 764, § 2º 33 da CLT, fica 

claro, segundo entendimento 34 de Sérgio Pinto Martins, interpretado por 

sentido de jurisdição estatal, pois não havendo acordo em juízo, é proferida 

decisão.  

 

                                                           
31 Art .  515.   São t í tu los  execut ivos  jud icia is,  cujo  cumprimento dar -se-á de acordo com os 
ar t igos previstos neste  T ítulo :  ( . . . )  VII  -  a  sentença  arb itr al  ( . . . ) .  
32 GARCIA,  Gustavo Fi l ipe Barbosa.  Just iça  do Trabalho.  Ano 24  nº  279   março de 
2007. P .  18  
33  Art.  764  -  Os d i ss ídios ind ividuais ou colet ivos  submetidos à  aprec iação da Just iça  do 
Trabalho  serão sempre  sujei tos à  conci l i ação.   
§  2º  -  Não havendo acordo ,  o juízo  conci l iatór io  conver ter -se-á  obriga to riamente em 
arbitra l ,  profer indo decisão na forma prescri ta  nest e  Título .  
34 MARTINS,  Sergio Pinto .  Comentários à  CLT.  5 .  Ed.  São  Paulo :  At la s, 2002.  P . 735.  
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Portanto,  segundo este entendimento, no sistema consti tucional  em vigor,  

a arbitragem no que se refere o direito do trabalho, ficou restrita ao âmbito 

coletivo, pois, por força do artigo 114 e os já mencionados §§ 1º e 2º, estão 

diretamente vinculadas às relações de trabalho coletivo, sem mencionar o 

trabalho individual.  

 

Neste sentido, a jurisprudência, por meio do julgado proferido pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região que orienta:  

 

o exame da tute la juri sd icional  postu lada pelo  aut or .  A so lução de 

confl i to s  at ravés  de  arbi tragem, nes ta Just iça Especial i zada,  é  

l imitada às demandas colet ivas,  nos termos do § 1º  do art .  114 da 

Const itu ição Federal ,  não havendo prev isão  n que  concerne à  

solução de  di ssíd ios individua is.  I s to  porque  a L ei  Maior d ispõe, 

individuais,  não  haveria necess idade de especi f i cação.   Assim,  o  

re fer ido  acordo não  const i tu i  causa para a  ex t inção do  processo.  

(Acórdão  unânime da  4ª  T .  do TRT da  2ª  Região  RO 

42800200290202003  Rel . ª  Juíza Vi lma Capato  j .  30 .09 .03   DJ  

SP 10.10.03,  p.  16  ementa o fic ia l ) 35 

 

Como vimos, o que o legislador quer dizer é que,  em se tratando de direito 

individual do trabalho, deve-se ponderar quanto ao princípio da 

Indisponibil idade dos Direitos Trabalhistas.  Esse ponto é fundamental para 

compreendermos o porquê da não aplicação da arbitragem no direito individual 

do trabalho e por consequência, a CNRD não ser competente para dirimir 

conflitos dessa relação. A esse respeito,  Maurício Godinho Delgado comenta:  

 

-se  

ta lvez  no veículo  princ ipal  u t i l i zado pe lo Dire i to  do  Trabalho  para 

tentar  igualar,  n o  plano jur ídico,  a  assincron ia clássica  ex is ten te  

ent re os  su je i tos da  relação socioeconômica de  emprego.  O aparente  

                                                           
35 Repertór io  de Jur isprudência  IOB. Vo lume I I .  Trabalhis ta  e  Previdenciár io ,  São Paulo, 
nº  23/2003,  p .  617,  Ementa  nº  2/20226, 1 ª quinzena de dezembro de 2003.  
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contingenciamen te  da  l iberdade  obrei ra  que resul ta ria  da 

observância desse princípio desponta,  na  verdade,  como o  

inst rumento hábil  a  asse gurar a  e fe t iva l iberdade no contexto  da 

re lação  empregatíc ia:  é  que aquele  contingenciamento  a tenua ao  

sujei to  indiv idua l obre iro a  inev itável   rest rição de  vontade que 

36 

 

É, ao lado do que dispõe a CRFB, a lei de arbitragem, em seu artigo 1º,  

direitos trabalhistas  (dotados de certo grau de indisponibil id ade) não podem 

ser objeto de arbitragem.  

 

Neste sentido, segundo o entendimento 37 de Gustavo Filipe Barbosa 

Garcia:  

 

não é  ap ta  a  ext inguir todos os  di re i tos decorrentes  do  contra to de 

trabalho,  a inda  que  pactuados com este  ob je t ivo ,  independen temen te 

dos dizeres  formalmen te consignados em seu ins trumento,  mesmo que 

o ato ju ríd ico se ja formalmen te h ígido e sem víc ios na mani fes tação  

de vontade.  No máx imo,  a  ef icácia será  a de  quitação,  rest ri ta  aos 

 

 

 Nota-se que é um entendimento vinculado entre os tribunais a doutrina 

desportiva e a doutrina trabalhista, a não vinculação da arbitragem com os 

direitos trabalhistas individuais.  Mudar a compreensão dos tr ibunais 

trabalhistas brasileiros,  a fim de admitir a arbitragem dentro de disputas 

individuais em geral  e não apenas para assuntos relacionados ao esporte  será 

ordenamento jurídico brasile iro.  Serão necessárias teses  firmes que enfrentem 

                                                           
36 DELGADO, Maur íc io  Godinho. Curso de Direi to  do Trabalho. São Paulo: LTr ,  2002.  P .  
196-197.   
37 GARCIA,  Gustavo Fi l ipe Barbosa.  Just iça  do Trabalho.  Ano 24  nº  279   março de 
2007. P .  18  
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o posicionamento majoritário de que o direito individual do trabalho, não pode 

até, então ser discutido por um tribunal  arbitral.  

 

Pelé alterada em março de 2011 , dispõe em seu 

art igo 90-C, parágrafo único a seguinte regra:  

 

Art .  90-C.   As partes in teressadas  poderão  va ler - se da  arb it ragem 

para dir imir l i t ígios re lativos  a  d irei tos  patrimonia is d i sponíve is ,  

vedada a apreciação de matéria  referente à  d iscipl ina e à  compe tição  

desport iva .  (Inc luído pe la Lei n º  12 .395,  de  2011).  

Parágrafo ún ico.   A arbit ragem deverá es tar previ sta  em acordo  ou 

convenção co le t iva  de t rabalho e só poderá ser inst i tuída após a  

concordância expressa  de ambas as partes ,  mediante cláusu la  

compromissória ou  compromisso arbi tra l .  (Incluído pela Lei  n º  

12.395,  de 2011).  

 

A lei Pelé define que, uma vez que exista convenção coletiva do trabalho 

ou um acordo de negociação coletiva , será possível  submeter uma situação que 

envolva direito do trabalho à arbitragem, isto é, caso haja uma disputa  que 

verse sobre direitos patrimoniais disponíveis, será possível usar esse 

mecanismo para resolver disputas trabalhistas dentro futebol.  A CNRD, neste 

caso será o tribunal  arbitral  disponível  para dirimir conflitos entre aquele s 

submetidos às regras da CBF.  

 

Nesse ponto, voltamos à discussão sobre a segurança jurídica dentro das 

eventuais disputas no âmbito da CNRD. Será que as decisões  sobre disputas 

relacionadas ao trabalho serão contestadas perante os tribunais do trabalho? 

E

e as críticas em relação a esse tema são muitas, o que não será exaurido nesse 

trabalho por falta de jurisprudência.  

 

Não há dúvidas que a CNRD se mostra um órgão que trará grande 

repercussão para o mundo jusdesport ivo. Muito porque ainda não há  

precedentes sobre essa discussão. A competência da CNRD, é, de longe, um dos 

assuntos mais polêmicos da atualidade, visto que ela não retira a possibilidade 
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dos seus submetidos resolverem seus conflitos fora da Câmara, mas também, 

de certa maneira,  pode ser considerada um modo de diminuir os inúmeros 

conflitos que abarrotam os tribunais trabalhistas dentro de todo o ordenamento 

jurídico brasileiro.   

 

5.3. Cláusula Compromissória e Compromisso Arbitral: CNRD é ou não um órgão 
arbitral? 
 

A Convenção de Arbitragem pode se apres entar em dois momentos  

distinto.  Como Cláusula Compromissória, quando o momento da aceitação do 

compromisso é anterior ao l itígio e se apresenta expressamente no contrato 

firmado entre os sujeitos envolvidos como meio de escolhido para a solução de 

conflitos e, por conseguinte, arcando com a renúncia ao exercício do direito de 

provocar a jurisdição do estado.  

 

Desse modo, é justamente chamada de cláusula, pois vem de um cont rato 

firmado, antes, pelas partes.   

 

Existem, no nosso sistema jurídico, três tipos de cláusulas 

compromissórias, quais sejam, a (i) cláusula cheia, (ii ) cláusula vazia e a (iii) 

cláusula escalonada.  

 

Rapidamente, e primeira, as partes já sabem, portanto i ndicam o tribunal 

arbitral  que desejam dirimir a disputa, o conteúdo do regulamento e indicam os 

árbitros que assumirão a responsabilidade de sanar o conflito. A segunda, traz 

apenas a vontade das partes em solucionar a controvérsia perante um tribunal  

arbitral, não fazendo nenhum apontamento quanto qual tribunal, etc. Já a 

terceira, observa que as partes poderão não só solucionar o conflito por meio 

da arbitragem, como também, poderão eleger outros meios de solução de 

conflito.  

 

Hoje em dia,  a maioria dos contratos,  a exemplo do Rio de Janeiro,  as  

dirimir seus confl itos.  



58 
 

Ocorre, que, com a introdução da CNRD, as partes poderão, sim, elegê -la 

para que esta seja a competente para di rimir as disputas.  No caso, devem ser 

observadas, diametralmente,  suas competências.  

 

Portanto,  entrando neste tema, podemos dizer que,  a Câmara é um órgão 

administrativo da CBF, pois está subordinada à CBF. Ela é autônoma nas 

decisões, mas está dentro da organização da CBF, o que não impede o órgão 

administrativo tomar um caráter arbitral . O Tribunal arbitral que a  FIFA indica 

nos seus regulamentos , o CAS, a Corte Arbitral do Esporte,  a tí tulo de exemplo,  

não entraremos profundamente nesta comparação, nasc e como um órgão 

administrativo do Comitê Olímpico Internacio nal  e hoje é um tribunal arbitral 

totalmente independe, inclusive fora d a estrutura administrativa do Comitê 

Olímpico Internacional .  

 

A CNRD é hoje um órgão administra tivo que pode sim se tornar um órgão 

arbitral  no futuro.  Ainda hoje,  já hoje, pode se tornar um órgão arbitral,  se 

houver uma livre escolha das partes para que a CNRD discuta o caso ou se as 

partes quando entram na Câmara assinarem um termo arbitral,  mesmo sendo um 

órgão administrativo ela pode ter uma decisão arbitral,  pode assumir um caráter 

arbitral  pela vontade das partes.  

 

Os órgãos administrativos, são aqueles n qual  possuem autonomia das 

entidades desportivas, embora possuam dependência financeira ou estrutural.  

 

A arbitragem exige a vontade das partes. Mesmo sendo um órgão 

administrativo, pela vontade das partes, ela pode tomar uma natureza arbitral, 

portanto haverá uma decisão arbitral.  Deve se existir um termo 

compromissório,  uma ata de missão, ou seja ,  as decisões sairão com força 

arbitral , porque no começo dos procedimentos, as partes assinam uma ata de 

missão, o termo arbitral , termo compromissório.   
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E daí,  vem a segunda opção, o  Compromisso Arbitral,  que é posterior, ou 

seja,  o conflito já está configurado e ambas as part es decidem por ajustar o 

compromisso para discutir no juízo arbitral suas questões.   

 

O compromisso arbitral está elencado nos artigos 10 e 11 38 da lei de 

arbitragem e observa que este compromisso jamais pode ser uma imposição, ou 

seja, se uma das partes não quiser aceitar,  não haverá discussão.  

 

Aos litigantes e ao tribunal  arbitral , é livre a escolha das regras do direi to 

aplicáveis, desde que não violem os bons costumes e a ordem pública  

 

Atualmente,  observa-se na jurisdição arbitral mais do que um instru mento 

para a solução de conflitos ocorridos. O árbitro ,  neste contexto,  é garantidor 

da paz social , exercendo o papel de juiz  eficiente e ativo, indutor,  construtor e 

criador de soluções adequadas àquela demanda em específico.  

 

É incumbência dos árbitros,  encontrar soluções para os litígios, de acordo 

com regras éticas e de imparcialidade. Daí, se terá uma sentença arbitral justa 

e eficiente, com fundamento em fatos que se alegam e conseguem se provar ao 

longo do litígio.   

 

                                                           
38 Art. 10. Constará, obrigatoriamente, do compromisso arbitral: 
I - o nome, profissão, estado civil e domicílio das partes; 
II - o nome, profissão e domicílio do árbitro, ou dos árbitros, ou, se for o caso, a identificação da entidade à qual 
as partes delegaram a indicação de árbitros; 
III - a matéria que será objeto da arbitragem; e 
IV - o lugar em que será proferida a sentença arbitral. 
Art. 11. Poderá, ainda, o compromisso arbitral conter: 
I - local, ou locais, onde se desenvolverá a arbitragem; 
II - a autorização para que o árbitro ou os árbitros julguem por eqüidade, se assim for convencionado pelas 
partes; 
III - o prazo para apresentação da sentença arbitral; 
IV - a indicação da lei nacional ou das regras corporativas aplicáveis à arbitragem, quando assim 
convencionarem as partes; 
V - a declaração da responsabilidade pelo pagamento dos honorários e das despesas com a arbitragem; e 
VI - a fixação dos honorários do árbitro, ou dos árbitros. 
Parágrafo único. Fixando as partes os honorários do árbitro, ou dos árbitros, no compromisso arbitral, este 
constituirá título executivo extrajudicial; não havendo tal estipulação, o árbitro requererá ao órgão do Poder 
Judiciário que seria competente para  
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Neste liame, podemos destacar um a questão:  a CNRD já possui seus 

membros à escolha da CBF e das entidades a ela vinculadas.  No caso do 

compromisso arbitral , as partes irão eleger não só o tribunal  que desejam, como 

as regas e árbitros.  

 

Nesse caso, nasce a dúvida se as partes devem ou nã o aceitar os membros 

pela entidade, escolhidos. Como já bem observado, as partes devem escolher 

os árbitros que desejam, de acordo com a lista de árbitros.  Me parece, talvez,  

que esta exigência se dá muito pelo fato de que as partes, quando exercem o 

direito de eleger a instituição e regras, devem, naturalmente,  escolher quem os 

direcionará.  

 

Retomando a discussão travada no item anterior, deste mesmo capítulo, 

podemos então dizer que, no caso de l itígios  individuais,  que envolvam, por 

exemplo, clube e o a tleta, estes, poderão, então, firmar uma ata de missão e a 

partir daí resolverem suas questões perante à CNRD, e neste caso, renunciando 

ao direito de solucionar seus conflitos perante a justiça trabalhista comum?    

 

Segundo Rafael Fachada, a competência d a CNRD supera, em muito,  a do 

CRL, exemplificando-se a possibilidade de julgamento de questões trabalhistas,  

embora este ponto em específico seja ainda colocado com muita resistência 

junto aos operadores do Direito do Trabalho. Importante destacar, que não  é 

interesse da CNRD esvaziar a justiça do trabalho, tendo em vista que, ainda 

que as partes escolham a CNRD como o foro competente,  o acesso à justiça 

comum trabalhista está ressalvado. Estão a pergunta do item anterior está 

respondida.   

 

Na realidade, o escopo do dispositivo, segundo Rafael Fachada, é tão 

somente garantir que as disputas pautadas principalmente em regulamentos da 

FIFA e da CBF, bem como legislação específica, tenham acesso à julgadores 

competentes e especializados na temática.  
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Em sendo assim, ainda que exista discussão acerca da competência da 

CNRD, no que se refere às relações laborais ou até mesmo o caso de ser ou não 

um órgão que possui natureza de tribunal  arbitral,  existem muitas críticas e 

posicionamentos contrários à essa relação.  

 

Dessa maneira, deveremos, à passos miúdos, identificar ao longo das  

decisões, das relações travadas entre as partes e árbitros se a jurisprudência e 

a doutrina majoritária são de fato a favor dessa nova tendência dentro da 

arbitragem no Brasil.  
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VI  CONCLUSÃO 
 

O presente estudo teve como um dos objetivos principais, apresentar que 

as inovações e modificações no sistema jurídico desport ivo tem trazidos 

grandes vantagens,  ainda que a passos miúdos. Diante da complexidade das 

relações travadas entre os agentes do futebol, viu -se a necessidade de 

sofisticação das leis e das interpretações.  

 

E justamente dentro desse sistema que surge a Câmara Nacional  de 

Resolução de Disputas.  

 

Iniciamos o presente trabalho traçando uma linha do tem po, até chegarmos 

o que é a CNRD hoje. Ainda que o futebol mundial esteja sob a jurisdição da 

FIFA, verificamos que com a introdução de novos regulamentos,  a CBF, no 

caso do Brasil ,  passou a ter mais independência no que tange a resolução de 

disputas.  

 

A FIFA passou a dar independência para as federações para que o sistema 

pudesse ficar mais harmonizado nas relações entre os submetidos à FIFA, tendo 

como objetivo principal  diminuir a quantidade de conflitos nos órgãos 

julgadores da FIFA.  

 

Dessa forma, veri ficamos que o princípio da especificidade do esporte tem 

ganhado a real importante dentro do ordenamento jurídico como um todo, pois 

a partir  do momento que se criam tribunais, órgãos com o objet ivo de solucionar 

conflitos vê-se que a tendência é ter mais qualidade e principalmente 

sofisticação na resolução de disputas.  

 

É inegável a importância da introdução de nova forma de resolução de 

disputas,  ainda que a doutrina tenha suas dúvidas quanto competência e 

segurança jurídica para as partes que decidem so lucionar suas questões perante 

à CNRD. 

 



63 
 

Além do mais, t raçamos algumas diferenças entre a CNRD e a Justiça 

Desportiva,  verificando que são distintas no que tange sua origem, base legal,  

competência, natureza jurídica e até mesmo quando falamos das sanções.  

Enquanto que a Just iça Desportiva tem a forma de insti tuição com respaldo 

constitucional,  direito público, a CNRD apresenta ser um órgão sob a jurisdição 

da CBF, totalmente privado. Importante destacar que cada qual exercerá suas 

atribuições de acordo com as suas competências.   

 

A CNRD, antes CRL, apresenta em seu Regulamente e Regimento Interno 

todas as regras e todos os submetidos a ela.  Verificamos assim, que,  o 

procedimento criado na CNRD se tornou mais complexo, extenso e elaborado 

em comparação à CRL, muito pelo fato das relações entre os agentes se 

tornarem mais complexas ao longo do tempo. 

 

Não se pode negar que hoje o futebol é uma  das máquinas que mais geram 

disputas  no Brasil e no mundo e a tendência é  trazer para o sistema jurídico 

meios para que todos confl itos sejam senados de forma justa e igualitár ia.  

 

O Regulamento da CNRD então demonstra que desde a Representação 

Administrat iva apresentada até eventual fase recursal , os agentes por ela 

submetidos terão seus direitos consti tucionais resguard ados.  Muito porque, se 

formos verificar, as normas trazidas pelo Regulamento são muito parecidas com 

o Novo Código Processo Civil , por exemplo, que recentemente sofreu 

alterações importantes para o ordenamento jurídico.  

 

Na realidade, a CNRD atende uma das  principais questões trazidas pelo 

Novo Código de Processo Civil,  que é a questão da importância da mediação e 

arbitragem no Brasil.  

 

Neste ponto,  o presente estudo fez uma rápida análise de uma das 

competências e mais polêmicas da Câmara Nac ional  de Resolução de Disputas ,  

que a competência para resolução de l itígios de natureza laboral.  
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O presente estudo deixo muito claro que ainda que a CNRD tenha 

competência para solucionar conflitos de natureza laboral , os agentes 

envolvidos no conflito não precisam ab dicar de solucionar nos órgãos 

judicantes trabalhistas.  É assim que o art igo 3º,  caput ,  do Regulamento,  deixa 

esclarecido.  

 

Logo, a arbitragem, neste caso em específico, conflitos de natureza 

laboral,  atuará como forma de solucionar conflitos de maneira c élere e 

eficiente, por meio de árbitros qualificados e legislação específica.  

 

E desse entendimento verificamos que a CNRD é este tipo de órgão. Por 

mais que seja um órgão administrat ivo, verificamos que, se as partes decidirem, 

por meio da assinatura de um compromisso arbitral , e que fique muito claro que 

esse compromisso é realizado de forma voluntária, pois as duas partes devem 

estar de acordo, o conflito poderá sim ser solucionado e até mesmo a sentença 

proferida pela CNRD tomar forma de tí tulo executi vo extrajudicial  perante à 

justiça comum.  

 

A CNRD assume no ordenamento jurídico um meio mais eficaz para 

resolução de disputas entre aqueles submetidos à CBF.  

 

Ainda que a doutrina apresente divergência quanto esse entendimento, 

competência e arbitragem, o presente estudo vem demonstrar que a CNRD será,  

está sendo, um órgão no qual se poderá ter mais qualidade no momento de 

dirimir conflitos, possuindo forma de órgão/tribunal arbitral (não estamos nos 

atendo às nomenclaturas).  

 

Nesse sentido, e como vimos, a CNRD é órgão muito recente dentro do 

sistema jurídico desportivo. Diante desse fato, ainda teremos muitas discussões 

e posicionamentos diversos quanto à sua introdução, forma e perspectiva.  
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